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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra "h", da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar o Dr. SÉRGIO GADELHA SOUTO, 12º Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para oficiar perante a
Justiça Eleitoral de primeira instância, na 5ª Zona Eleitoral da Comarca
do Recife, durante o afastamento do titular em razão de licença médica.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 07/01/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 065/2025
Recife, 13 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra "h", da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar a Drª. CAMILA VEIGA CHETTO COUTINHO, Promotora de
Justiça de Tracunhaém, de 1ª Entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 23ª Zona Eleitoral da Comarca de
Nazaré da Mata, no período de 01/01/2026 a 31/01/2026.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/01/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 066/2026
Recife, 13 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

PORTARIA PGJ Nº 067/2026
Recife, 13 de janeiro de 2026

CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 02/2020, que regulamenta a Lei
Estadual nº 16.768/19, de 21 de dezembro de 2019, que, por sua vez,
cria a função de Assessor de Membro do Ministério Público;

CONSIDERANDO a exoneração da anterior Assessora conforme
SUBADM Nº 1460/2025 publicada em 28/11/2025, bem como a
indicação feita no Processo SEI nº 19.20.0561.0025718/2025-82 pelo
Membro, a qual obedeceu aos critérios e preencheu todos os requisitos
previstos em Lei e nas Resoluções correlatas;

RESOLVE:

I – NOMEAR a indicada abaixo relacionada para exercer o Cargo em
Comissão de Assessor de Membro do Ministério Público, símbolo
FGMP-4:

NOME: HELOÍSA EMANNUELY DE LIMA
CPF: *** 845.074**
LOTAÇÃO: 1ª Promotoria de Justiça de Carpina-7=

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar o Dr. RAUL LINS BASTOS SALES, 1º Promotor de Justiça
Criminal de São Lourenço da Mata, de 2ª Entrância, para oficiar perante
a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 13ª Zona Eleitoral da
Comarca de São Lourenço da Mata, em razão do afastamento da Dra.
Danielle Ribeiro Dantas de Carvalho Clementino, até ulterior
deliberação.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 07/01/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 068/2026
Recife, 13 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,

PORTARIA PGJ Nº 069/2026
Recife, 13 de janeiro de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. FERNANDO CAVALCANTI MATTOS, 7º Promotor de
Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para oficiar perante a
Justiça Eleitoral de primeira instância, na 1ª Zona Eleitoral da Comarca
do Recife, no período de 17/01/2026 a 05/02/2026, em razão das férias
da Dra. Mainan Maria da Silva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos do requerimento eletrônico de licença n.º
519858/2026;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. RAUL LINS BASTOS SALES, 1º Promotor de Justiça
Criminal de São Lourenço da Mata, para o exercício simultâneo nos
cargos de 1º e de 3º Promotor de Justiça Cível de São Lourenço da
Mata, no período de 09/01/2026 a 18/01/2026, em razão do afastamento
da Dra. Isabelle Barreto de Almeida.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 09/01/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 070/2026
Recife, 13 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri –
NAJ, por meio da Resolução PGJ n.º 19/2023, publicada no Diário
Oficial de 09/10/2023, com o objetivo de assegurar a presença
Ministerial perante as sessões plenárias do Tribunal do Júri;

C O N S I D E R A N D O  o  d e l i b e r a d o  n o  p r o c e s s o  S E I  n . º
1 9 . 2 0 . 1 7 5 8 . 0 0 2 5 1 6 0 / 2 0 2 5 - 0 6 ;

CONSIDERANDO, por fim, a imperiosa necessidade do serviço e o
interesse público;

RESOLVE:

Designar o Dr. PAULO FERNANDES MEDEIROS JUNIOR, Promotor de
Justiça de João Alfredo e Membro integrante do NAJ, para atuar nas
sessões plenárias do Tribunal do Júri de Caruaru, pautadas para os dias
20/01/2026 (processo NPU 0011903-76.2024.8.17.2480) e 27/01/2026
(processo NPU 0002741-57.2024.8.17.2480).

PORTARIA PGJ Nº 071/2026
Recife, 13 de janeiro de 2026

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri –
NAJ, por meio da Resolução PGJ n.º 19/2023, publicada no Diário
Oficial de 09/10/2023, com o objetivo de assegurar a presença
Ministerial perante as sessões plenárias do Tribunal do Júri;

C O N S I D E R A N D O  o  d e l i b e r a d o  n o  p r o c e s s o  S E I  n . º
1 9 . 2 0 . 0 5 0 7 . 0 0 2 5 2 7 7 / 2 0 2 5 - 9 2 ;

CONSIDERANDO, por fim, a imperiosa necessidade do serviço e o
interesse público;

RESOLVE:

Designar os Membros integrantes do NAJ abaixo relacionados para
atuarem nas sessões plenárias da Vara Regional do Tribunal do Júri do
Cabo de Santo Agostinho e Ipojuca, conforme indicado a seguir:

Membro: Dr. MICHEL DE ALMEIDA CAMPELO, 3º Promotor de Justiça
Cível de Palmares
Data da Sessão Plenária: 27/01/2026
Processo NPU n.º 0001052-02.2022.8.17.4370

Membro: Dr. WÍTALO RODRIGO DE LEMOS VASCONCELOS, 1º
Promotor de Justiça de Água Preta
Data da Sessão Plenária: 29/01/2026
Processo NPU n.º 0000565-59.2020.8.17.0730

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 072/2026
Recife, 13 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA,  EM
EXERCÍCIO, DR. RENATO DA SILVA FILHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 519883/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para fevereiro/2026, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 02 a
11/02/2026. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 519890/2026
Documento de Origem: Eletrônico

DESPACHOS PGJ Nº 001/2026
Recife, 13 de janeiro de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para fevereiro/2026, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 e 13, §2º,
ambos da Instrução Normativa nº 004/2017, devendo o período
correspondente ser gozado nos termos requeridos. À CMGP para anotar
e arquivar.

Procuradoria-Geral de Justiça, 13 de janeiro de 2026.

RENATO DA SILVA FILHO
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA,  DR.
JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 519173/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: LUCIO CARLOS MALTA CABRAL
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para abril/2026, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 01 a 10/04/2026. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 519736/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: JOSE FRANCISCO BASILIO DE SOUZA DOS
SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para abril/2026, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de 01 a 10/04/2026. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe
o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 10
(dez) dias, no período de 20 a 29/04/2026, restando 10 (dez) dias para
gozo em 09 a 18/12/2026. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 519912/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: HELDER LIMEIRA FLORENTINO DE LIMA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para março/2026, por necessidade do serviço
devidamente justif icada, nos termos do que dispõe o

DESPACHOS PGJ/CG Nº 005/2026
Recife, 13 de janeiro de 2026

art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no
período de 02 a 11/03/2026. Defiro ainda seu pedido de conversão em
pecúnia do aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução
Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75,
aplicável em razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o
requerente da necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e
ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de férias, antecedentes ou
subsequentes ao período indenizado, conforme o caso. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 519787/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: GUSTAVO ADRIÃO GOMES DA SILVA FRANÇA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 10/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519789/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: ANDREIA APARECIDA MOURA DO COUTO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 10/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519790/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: EPAMINONDAS RIBEIRO TAVARES
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 10/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519791/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: MICHEL DE ALMEIDA CAMPÊLO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 10/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519794/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: BRUNO SANTACATHARINA CARVALHO DE
LIMA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 10/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Número protocolo: 519797/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: ADRIANA CECILIA LORDELO WLUDARSKI
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 10/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519810/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: ALLISON DE JESUS CAVALCANTI DE
CARVALHO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 10/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519811/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: CAMILA VEIGA CHETTO COUTINHO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 10/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519817/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: ANA VICTORIA FRANCISCO SCHAUFFERT
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 11/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519842/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: LEONARDO BRITO CARIBÉ
Despacho: Defiro o pedido de alteração da escala de férias dO
requerente, previstas para fevereiro/2026, haja vista o cumprimento dos
requisitos inerentes à espécie, em especial o contido no art. 9º da
Instrução Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período originário de
férias seja gozado em abril/2026. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 519739/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: LÍCIO PAES RODRIGUES FILHO
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para o dia
07/01/2026, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo do dia de
plantão.

Número protocolo: 519895/2026
Documento de Origem: Eletrônico

Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: LUIS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 519357/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: ANTÔNIO FERNANDES OLIVEIRA MATOS
JUNIOR
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para o dia
20/02/2026, nos termos dos art. 1º, § 1º e art. 3º da Resolução PGJ Nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo do
dia de plantão.

Número protocolo: 519867/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: FLÁVIO HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS
Despacho: À CGMP para conhecimento e à CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 519843/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: LEONARDO BRITO CARIBÉ
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para os dias 09, 10,
11 e 12/02/2026, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo dos
dias de plantão.

Número protocolo: 519785/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: JOÃO MATEUS MATOS OLIVEIRA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 03 (três) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 26, 28 e
30/12/2025, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 519777/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: JOAO PAULO PEDROSA BARBOSA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 519774/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: CRISTIANE WILIENE MENDES CORREIA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 519767/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: JOSE RAIMUNDO GONCALVES DE
CARVALHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 519765/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Despacho: À CGMP para conhecimento e à CMGP para anotar e
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arquivar.

Número protocolo: 518875/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: MARIA FABIANNA RIBEIRO DO VALLE ESTIMA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para novembro/2026, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 23/11 a
02/12/2026. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 519673/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: ANDRÉA MAGALHÃES PORTO OLIVEIRA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para março/2026, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de 22 a
31/03/2026. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a
requerente da necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e
ininterrupto dos outros 10 (dez) dias, no período de 02 a 11/03/2026,
restando 10 (dez) dias para gozo em 10 a 19/06/2026. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 519292/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: DANIELLY DA SILVA LOPES
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 23/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519693/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: SÉRGIO ROBERTO ALMEIDA FELICIANO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 22 e
23/12/2025, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 519715/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: ALMIR OLIVEIRA DE AMORIM JUNIOR

Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 01 e
02/01/2026, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 519719/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: MICHEL DE ALMEIDA CAMPÊLO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 04/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519720/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: EMMANUEL CAVALCANTI PACHECO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 06/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519724/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: ANA VICTORIA FRANCISCO SCHAUFFERT
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 22/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519753/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório de Plantão - Envio
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: DJALMA RODRIGUES VALADARES
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 30/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519764/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: LEONARDO BRITO CARIBÉ
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 519761/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: JOSÉ CORREIA DE ARAÚJO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 519517/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: ALLISON DE JESUS CAVALCANTI DE
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CARVALHO
Despacho: Defiro o pedido de alteração da escala de férias da
requerente, previstas para março/2026, haja vista o cumprimento dos
requisitos inerentes à espécie, em especial o contido no art. 9º da
Instrução Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período originário de
férias seja gozado em abril/2026. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 519585/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: LIANA MENEZES SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para fevereiro/2026, nos termos do que dispõe o art. 2º,
§1º, da Instrução Normativa nº 004/2017, alterada pela Instrução
Normativa nº 16/2022, devendo o gozo de férias fracionado se efetivar
nos períodos de 02 a 11/02/2026 e 13 a 22/10/2026. À CMGP para
anotar e arquivar.

Número protocolo: 519214/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: VINICIUS VALENTIM ALMEIDA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 03 (três) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em
23/12/2025 e 01 e 03/01/2026, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º
e 4º da Resolução PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 519402/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: KIVIA ROBERTA DE SOUZA RIBEIRO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 06/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519404/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: KAMILA RENATA BEZERRA GUERRA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 23/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519411/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: CAIQUE CAVALCANTE MAGALHAES
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em
22/12/2025 e 04/01/2026, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º
da Resolução PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2.
Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 519423/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: FERNANDO FALCÃO FERRAZ FILHO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de

plantão em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em
24/12/2025, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519438/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: MARIA APARECIDA ALCÂNTARA SIEBRA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 03/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519453/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: IGOR DE OLIVEIRA PACHECO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em
22/12/2025 e 02/01/2026, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º
da Resolução PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2.
Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 519463/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: CAMILA VEIGA CHETTO COUTINHO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 03/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519041/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: JÉSSICA MARIA XAVIER DE SÁ BERTOLDO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 04 (quatro) de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 20, 21,
24 e 25/12/2025, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da
Resolução PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2.
Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 519578/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: EDUARDO LEAL DOS SANTOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 06/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519595/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: GUSTAVO ADRIÃO GOMES DA SILVA FRANÇA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins



7Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 14 de janeiro de 2026

realizado em 06/01/2026, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º
da Resolução PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2.
Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519613/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: JANINE BRANDÃO MORAIS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 30/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519623/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: EDUARDO HENRIQUE GIL MESSIAS DE MELO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 02 e
05/01/2026, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 519632/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: THIAGO BARBOSA BERNARDO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 05 e
06/01/2026, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 519660/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: VINICIUS COSTA E SILVA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 04/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519663/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: VANESSA CAVALCANTI DE ARAÚJO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 28/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519664/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: CAROLINA GURGEL LIMA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 24 e
25/12/2025, nos termos do que dispõe o art.

1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº
18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos dias de
plantão.

Número protocolo: 519100/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: WANESSA KELLY ALMEIDA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para março/2026, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 22 a
31/03/2026. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 519296/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: ALINE ARROXELAS GALVÃO DE LIMA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para janeiro/2026, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 07 a
16/01/2026. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a
requerente da necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e
ininterrupto dos outros 10 (dez) dias, no período de 19 a 28/01/2026,
restando 10 (dez) dias para gozo em 23/03 a 01/04/2026. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 518912/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: MARIA JOSE MENDONÇA DE HOLANDA
QUEIROZ
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para fevereiro/2026, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 22/02 a
03/03/2026. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 518923/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: BELIZE CAMARA CORREIA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da
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requerente, programadas para janeiro/2026, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 27/01 a
05/02/2026. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 519047/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: TATHIANA BARROS GOMES
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para janeiro/2026, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 07 a
16/01/2026. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a
requerente da necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e
ininterrupto dos outros 10 (dez) dias, no período de 27/01 a 05/02/2026,
restando 10 (dez) dias para gozo em 01 a 10/04/2026. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 519577/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: LEÔNCIO TAVARES DIAS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 07/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519541/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 21/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519522/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: HENRIQUETA DE BELLI LEITE DE
ALBUQUERQUE
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 25/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519519/2026

Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: BRUNA DE MACEDO BREDA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 03 (três) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em
24/12/2025, 01 e 02/01/2026, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e
4º da Resolução PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2.
Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 519508/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: FELIPE AKEL PEREIRA DE ARAUJO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 06/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519507/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: FELIPE AKEL PEREIRA DE ARAUJO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 30/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519491/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: IVAN VIEGAS RENAUX DE ANDRADE
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 02 e
03/01/2026, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 519489/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: NYCOLE SOFIA TEIXEIRA REGO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 04 (quatro) dias de conversão de
plantão em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em
03, 04 (Juizado do Verão - 10 às 17h e 19 às 00h) e 06/01/2026, nos
termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº 01/2023
alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP para
registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 519475/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: FERNANDO HENRIQUE FERREIRA CUNHA
RAMOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 05/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519473/2026
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Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: FLÁVIO HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS
Despacho: 1. Defiro o pedido de 03 (três) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 27 e
28/12/2025 e 02/01/2026, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º
da Resolução PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2.
Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 519440/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do  Requeren te :  LARISSA DE ALMEIDA MOURA
ALBUQUERQUE
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 06/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519417/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: RODRIGO AMORIM DA SILVA SANTOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 03/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519392/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: CLARISSA DANTAS BASTOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 27/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519390/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: PATRICIA RAMALHO DE VASCONCELOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 20/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519371/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: ILANNA DINIZ MARTINS
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 05 e
06/01/2026, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 519369/2026
Documento de Origem: Eletrônico

Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: DANIELLE BELGO DE FREITAS
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 29 e
31/12/2025, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 519365/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: CARLOS EDUARDO DOMINGOS SEABRA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 01 e
04/01/2026, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 519359/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: ANTÔNIO FERNANDES OLIVEIRA MATOS
JUNIOR
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 25 e
27/12/2025, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 519348/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: MARCELA REGINA NAVARRO TOLEDO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 22/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519331/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: LUIZ GUILHERME DA FONSECA LAPENDA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 05 (cinco) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 02 a
06/01/2026, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 519310/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: GUSTAVO ADRIÃO GOMES DA SILVA FRANÇA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 05/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519297/2026
Documento de Origem: Eletrônico

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: RENNAN FERNANDES DE SOUZA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 27/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519287/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: DALVA CABRAL DE OLIVEIRA NETA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 22/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519283/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: GABRIELA LIMA LAPENDA FIGUEIROA
CALADO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 05/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519278/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: MARCIO JOSÉ DA SILVA FREITAS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 31/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519275/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: DIÓGENES LUCIANO NOGUEIRA MOREIRA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 03 e
04/01/2026, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 519266/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: STANLEY ARAÚJO CORRÊA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 04 dias (quatro) de conversão de
plantão em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em
20, 21 e 29/12/2025 e 05/01/2026, nos termos do que dispõe o art. 1º,
§§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº
18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos dias de
plantão.

Número protocolo: 519251/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia

Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: VINICIUS SILVA DE ARAÚJO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 21 e
22/12/2025, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 519249/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: HILEN CORREIA SANTOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 04/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519248/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: HILEN CORREIA SANTOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 03/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519247/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: ISABEL EMANOELA BEZERRA COSTA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 03 e
04/01/2026, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 519242/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: RAFAEL MOREIRA STEINBERGER
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 21 e
22/12/2025, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 519238/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: LEON KLINSMAN FARIAS FERREIRA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 01 e
02/01/2026, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 519233/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: ALLISON DE JESUS CAVALCANTI DE

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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CARVALHO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 04/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519230/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: WANESSA KELLY ALMEIDA SILVA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 04/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519228/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: IZABELA MARIA LEITE MOURA DE MIRANDA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 04/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519226/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: ANDRÉ JACINTO DE ALMEIDA NETO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 03 e
04/01/2026, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 519224/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: FILIPE WESLEY LEANDRO PINHEIRO DA
SILVA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 04/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519219/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: ROOSEVELT OLIVEIRA DE MELO NETO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 03/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519199/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026

Nome do Requerente: MATHEUS ARCO VERDE BARBOSA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 31/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519197/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: HUGO EUGENIO FERREIRA GOUVEIA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 03/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519196/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: JAIRO JOSE DE ALENCAR SANTOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 28/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519193/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: WANESSA KELLY ALMEIDA SILVA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 03/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519190/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: FREDERICO GUILHERME DA FONSECA
MAGALHAES
Despacho: 1. Defiro o pedido de 03 dias (três) de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em
31/12/2025 e 02 e 03/01/2026, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º
e 4º da Resolução PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 519189/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: FABIANO DE ARAUJO SARAIVA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 03/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519186/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: BRUNO SANTACATHARINA CARVALHO DE

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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LIMA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 25/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519181/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: JOANA CAVALCANTI DE LIMA MUNIZ
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 08 e
21/12/2025, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 519178/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: RENATA SANTANA PEGO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 31/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519172/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: LUCIO CARLOS MALTA CABRAL
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 01/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519171/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 02/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519165/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: RUSSEAUX VIEIRA DE ARAUJO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 02/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519155/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: TIAGO SALES BOULHOSA GONZALEZ
Despacho: 1. Defiro o pedido de 03 (três) dias de conversão de

plantão em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em
21, 25 e 28/12/2025, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da
Resolução PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2.
Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 519143/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: RUSSEAUX VIEIRA DE ARAUJO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 01/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519141/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: WANESSA KELLY ALMEIDA SILVA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 01/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519138/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: EPAMINONDAS RIBEIRO TAVARES
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 01/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 518901/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: EDGAR JOSÉ PESSOA COUTO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 13/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 518994/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 22 e
23/12/2025, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 518999/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: MARIA APARECIDA ALCÂNTARA SIEBRA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 27/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§
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3º e 4º da Resolução PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº
18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 519004/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: BRUNO DE BRITO VEIGA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 27/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519032/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: EDUARDO LEAL DOS SANTOS
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 26 e
27/12/2025, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 519043/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: TIAGO MEIRA DE SOUZA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 28/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519045/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: EDUARDO HENRIQUE TAVARES DE SOUZA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 26/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519054/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: FILIPE WESLEY LEANDRO PINHEIRO DA
SILVA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 27/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519061/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: JEFSON MARCIO SILVA ROMANIUC
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 24/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§

3º e 4º da Resolução PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº
18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 519072/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: MAURÍCIO SCHIBUOLA DE CARVALHO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 28 e
29/12/2025, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 519081/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: JEFSON MARCIO SILVA ROMANIUC
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 29/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519085/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: EPAMINONDAS RIBEIRO TAVARES
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 30/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519088/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: ANDREA GRIZ LUNA DE ARAUJO CAMPOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 29/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519090/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: HIGOR ALEXANDRE ALVES DE ARAÚJO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 30/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519094/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: ROOSEVELT OLIVEIRA DE MELO NETO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 30/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do
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dia de plantão.

Número protocolo: 519102/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: DANIEL GUSTAVO MENEGUZ MORENO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 30/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519109/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: ARIANO TÉRCIO SILVA DE AGUIAR
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 24/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519112/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: ARIANO TÉRCIO SILVA DE AGUIAR
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 31/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519114/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: SÉRGIO GADELHA SOUTO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 29 e
31/12/2025, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 519120/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: THIAGO BARBOSA BERNARDO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 29/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519122/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: PAULO DIEGO SALES BRITO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 03 dias (três) de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 20, 27 e
31/12/2025 e 05/01/2026, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º
da Resolução PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2.
Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 519124/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: ALLISON DE JESUS CAVALCANTI DE
CARVALHO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 31/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519153/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: KIVIA ROBERTA DE SOUZA RIBEIRO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 01/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519206/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: VINICIUS COSTA E SILVA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 01/01/2026,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 518846/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do  Requeren te :  RODRIGO ALTOBELLO ANGELO
ABATAYGUARA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 14/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 518885/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: ALLISON DE JESUS CAVALCANTI DE
CARVALHO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 21/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 518888/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: LEÔNCIO TAVARES DIAS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 20/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.
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Número protocolo: 518890/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: JOÃO VICTOR DA GRAÇA CAMPOS SILVA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 20/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519039/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: MATEUS DE SOUZA ALVES CAVALCANTI
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 27/12/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 519191/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: ANDRE ANGELO DE ALMEIDA
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para os dias 12, 19 e
20/02/2026, nos termos dos art. 1º, § 1º e art. 3º da Resolução PGJ Nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo dos
dias de plantão.

Número protocolo: 519082/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: KATARINA MORAIS DE GUSMÃO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para janeiro/2026, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017 devendo o período correspondente ser gozado
em maio/2026. À CMGP para anotar e arquivar

Número protocolo: 519461/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 12/01/2026
Nome do Requerente: JOUBERTY EMERSSON RODRIGUES DE
SOUSA
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para os dias 12, 13,
14, 15 e 16/01/2026, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo dos
dias de plantão.

ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES
Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça (Em Exercício)

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, Presidente do Conselho
Superior, publicamos, em anexo, a relação de procedimentos com
prorrogações de prazos dos quais foram cientificados o Conselho
Superior do Ministério Público, no período de 07 a 09 de janeiro de
2026.

Recife, 13 de janeiro de 2026.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

AVISO CSMP Nº 07/2026
Recife, 13 de janeiro de 2026

Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA
DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 40
Assunto: Solicitação
Data do Despacho: 12/01/26
Interessado(a): Conselho Nacional do Ministério Público
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa para providências.

Protocolo Interno: 41
Assunto: Ofício CGMP nº 1144/2025 -Correição CNMP 2024
Data do Despacho: 12/01/26
Interessado(a):  Conselho Nacional do Ministério Público
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa para providências.

Protocolo Interno: 42
Assunto: Ofício CGMP nº 006/2026 - Correição CNMP 2024
Data do Despacho: 12/01/26
Interessado(a):  Conselho Nacional do Ministério Público
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa para providências.

Protocolo Interno: 43
Assunto: Relatório de Atividades Processuais - Dezembro
Data do Despacho: 13/01/26
Interessado(a): Mário Germano Palha Ramos
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, remeta-se à Secretaria Administrativa, para arquivamento.

Assunto: Correição Ordinária nº 164/2025
Data do Despacho: 12/01/26
Interessado(a): 7ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o pronunciamento da
Corregedoria Auxiliar, motivo pelo qual determino a retificação do item
13 do Relatório de Correição Ordinária nº 164/2025, nos termos acima
indicados, acrescentando ao final do citado despacho: “após, remetam-
se os autos ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público para os
devidos fins, adotando-se as providências necessárias para que, após
julgado pelo órgão, retorne à Corregedoria Geral para registro e
arquivamento”.

Protocolo: (...)
Assunto: 5ª Relatório Trimestral
Data do Despacho: 12/01/26
Interessado(a): Matheus Arco Verde Barbosa
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto:  5º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 12/01/26
Interessado(a):  Marcella Chompanidis Gesteira
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: 5º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 12/01/26
Interessado(a): Samuel Farias
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
pronunciamento.

DESPACHO CG Nº 005/2026
Recife, 13 de janeiro de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática CNMP 2024
Data do Despacho: 12/01/26
Interessado(a): 3ª Promotoria de Justiça Criminal de Paulista
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática CNMP 2024
Data do Despacho: 12/01/26
Interessado(a): 7ª Promotoria de Justiça Criminal de Paulista
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: 4º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 12/01/26
Interessado(a): Kaline Mirella da Silva Gomes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Residência fora da Comarca
Data do Despacho: 12/01/26
Interessado(a): Ana Rita Coelho Colaço Dias
Despacho: À Corregedoria-Auxiliar, para análise e manifestação.

Protocolo: (...)
Assunto: Ressarcimento de Mudança
Data do Despacho: 12/01/26
Interessado(a): Marcus Brener Gualberto de Aragão
Despacho: À Secretaria Administrativa desta Corregedoria para informar
endereço residencial da requerente, nos termos do artigo 61, III, da
LOEMP. Após, encaminhe-se à CMFC.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática CNMP 2024
Data do Despacho: 12/01/26
Interessado(a): 23ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Ressarcimento de Mudança
Data do Despacho: 12/01/26
Interessado(a): Eryne Ávila dos Anjos Luna
Despacho: À Secretaria Administrativa desta Corregedoria para informar
endereço residencial da requerente, nos termos do artigo 61, III, da
LOEMP. Após, encaminhe-se à CMFC.

Protocolo: (...)
Assunto: 5º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 12/01/26
Interessado(a): Camila Veiga Chetto Coutinho
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Parecer nº 088/2025/NAD/COCI/CN
Data do Despacho: 12/01/26
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça Criminal de Ipojuca
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o pronunciamento da
Corregedoria Auxiliar. Determino que sejam encaminhados à
Corregedoria Nacional do CNMP, no processo ELO competente, o
expediente e a documentação anexada pelo membro ministerial, para o
que se entender cabível. Cumpra-se.

Protocolo: (...)
Assunto: Parecer nº 088/2025/NAD/COCI/CN
Data do Despacho: 12/01/26
Interessado(a): Promotoria de Justiça Criminal de Ipojuca

Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o pronunciamento da
Corregedoria Auxiliar. Determino que sejam encaminhados à
Corregedoria Nacional do CNMP, no processo ELO competente, o
expediente e a documentação anexada pelo membro ministerial, para o
que se entender cabível. Cumpra-se.

Protocolo: (...)
Assunto: Ofício Circular nº 01/2026/CNCGMPEU
Data do Despacho: 12/01/26
Interessado(a): Conselho Nacional dos Corregedores Gerais do
Ministério Público dos Estados e da União
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Parecer nº 096/2025/NAD/COCI/CN
Data do Despacho: 12/01/26
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Ipojuca
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o pronunciamento da
Corregedoria Auxiliar. Determino o retorno dos autos à Promotora de
Justiça responsável, para que complemente as informações, até o dia
20/01/2026, respondendo sobre cada uma das recomendações e
encaminhando as documentações pertinentes, na forma solicitada pelo
CNMP.

Protocolo: (...)
Assunto: 5º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 12/01/26
Interessado(a): Marcela Regina Navarro Toledo
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: 5º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 12/01/26
Interessado(a): Mauricio Schibuola de Carvalho
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática CNMP 2024
Data do Despacho: 12/01/26
Interessado(a): 5ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: 5º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 12/01/26
Interessado(a): Denis Renato dos Santos Cruz
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: 5º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 12/01/26
Interessado(a): Márcio José da Silva Freitas
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
pronunciamento.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral do Ministério Público

SECRETARIA-GERAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4006.2025.DEMLPA.PE.0038.MPPE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº PREGÃO ELETRÔNICO N.º
4006.2025.DEMLPA.PE.0038.MPPE
Recife, 12 de janeiro de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o Pregão Eletrônico nº
4006.2025.DEMLPA.PE.0038.MPPE, cujo objeto consiste na
Contratação de empresa especializada para fornecimento de
MOBILIÁRIO DE AÇO (estantes simples e duplas, placas de sinalização
e guarda volumes), destinados a equipar as novas instalações da
Biblioteca da Escola Superior do Ministério Público de Pernambuco-
ESMP, tendo como vencedoras as empresas abaixo:

Lote 1 - ELETROARTH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS PARA
ESCRITÓRIO LTDA, CNPJ.: 26.341.426/0001-00, no valor global de R$
224.000,00 (duzentos e vinte e quatro mil reais);

Lote 2 - WTEC MÓVEIS E EQUIPAMENTOS TÉCNICOS LTDA, CNPJ.:
05.634.834/0001-72, com o valor de R$ 10.065,00 (dez mil, sessenta e
cinco reais).

Valor global licitado R$ 234.065,00 (duzentos e trinta e quatro mil,
sessenta e cinco reais), atendendo o interesse do MPPE.

Recife, 12  de janeiro de 2026.

Janaína do Sacramento Bezerra
Secretária-Geral do Ministério Público

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4049.2025.DEMLPA.PE.0058.MPPE

HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o Pregão Eletrônico nº
4049.2025.DEMLPA.PE.0058.MPPE, cujo objeto consiste na
Contratação de empresa para o fornecimento de EQUIPAMENTOS
FOTOGRÁFICOS, DE VÍDEO E ACESSÓRIOS de suporte para as
áreas de fotojornalismo e rádio, tendo como vencedoras as empresas
abaixo:

Lote  1  -  3L2A COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,  CNPJ. :
46.670.645/0001-32, no valor global de R$ 29.430,00 (vinte e nove mil,
quatrocentos e trinta reais);

Lote 2 - ZEST SOLUÇÕES LTDA, CNPJ.: 63.140.590/0001-78, com o
valor de R$ 55.630,00 (cinquenta e cinco mil seiscentos e trinta reais).

Valor global licitado R$ 85.060,000 (oitenta e cinco mil e sessenta reais),
atendendo o interesse do MPPE.

Recife, 12  de janeiro de 2026.

Janaína do Sacramento Bezerra
Secretária-Geral do Ministério Público

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº PREGÃO ELETRÔNICO N.º
4049.2025.DEMLPA.PE.0058.MPPE
Recife, 12 de janeiro de 2026

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01872.000.403/2025 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições
RESOLUÇÃO Nº 01872.000.403/2025.2
Procedimento administrativo de acompanhamento de instituições
01872.000.403 /2025
A 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina, com
atuação na Tutela de Fundações, Entidades e

RESOLUÇÃO Nº RESOLUÇÃO Nº 01872.000.403/2025.2
Recife, 10 de janeiro de 2026

Organizações Sociais, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com as normas vigentes,
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público o velamento das
fundações de direito privado, nos termos dos artigos 62 e seguintes do
Código Civil, dos artigos 764 e 765 do Código de Processo Civil, da Lei
nº 13.151/2015, da Lei de Registros Públicos, da Lei nº 8.958/1994, da
Lei nº 12.101/2009, e do artigo 4º, inciso VI, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994 (Lei Orgânica do MPPE);
CONSIDERANDO as Resoluções PGJ nº 008/2010 e nº 014/2025, que
disciplinam normas para a atuação das Promotorias de Justiça de Tutela
de Fundações e Entidades de Assistência Social e estabelecem
diretrizes para o acompanhamento ministerial de atos fundacionais;
CONSIDERANDO a instauração do Procedimento Administrativo nº
01872.000.403/2025, voltado ao acompanhamento da FUNDAÇÃO
NILO COELHO, em especial quanto à apreciação e aprovação da Ata
da Assembleia Geral Ordinária (AGO) realizada em 13 de outubro de
2025, encaminhada por meio do Ofício nº 106/2025, com vistas ao
exame e registro cartorário;
CONSIDERANDO a necessidade de retificar a referência ao objeto de
deliberação, visto que a análise anterior mencionou equivocadamente o
"exercício de
2024", corrigindo-se, portanto, o erro material para que a presente
Resolução reflita a realidade dos autos;
CONSIDERANDO que a referida Assembleia Geral Ordinária teve por
finalidade examinar e deliberar sobre o balancete quadrimestral
referente ao período de maio a agosto de 2025 (2º quadrimestre), a
apresentação das ações sociais e educacionais do mesmo período, bem
como a admissão de novos associados, conforme consta na pauta do
Edital de Convocação e na Ata apresentada, tendo o Conselho Fiscal
opinado favoravelmente à aprovação das contas desse período
específico;
CONSIDERANDO que o Ministério Público, por intermédio do Ofício nº
01872.000.403/2025-0002, requisitou esclarecimentos e documentos
complementares, tendo a Fundação apresentado o balancete contábil, o
parecer do Conselho Fiscal e demais elementos comprobatórios, os
quais foram devidamente inseridos no Sistema Extrajudicial Eletrônico
(SIM) e analisados por esta Promotoria;
CONSIDERANDO que, da análise da documentação acostada, não
foram constatadas irregularidades formais ou materiais, encontrando-se
a ata e os demonstrativos financeiros em conformidade com o estatuto
social e com a legislação aplicável, estando preenchidos os requisitos
necessários para aprovação e registro;
RESOLVE:
APROVAR a Ata da Assembleia Geral Ordinária da FUNDAÇÃO NILO
COELHO, realizada em 13 de outubro de 2025, bem como as
deliberações nela contidas relativas à aprovação do balancete e contas
do 2º quadrimestre de 2025 (maio a agosto) e à admissão de novos
associados, AUTORIZANDO o registro da referida ata no Cartório de
Títulos e Documentos competente.
Ademais, DETERMINO à Fundação Nilo Coelho que, no prazo de 30
(trinta) dias, promova o registro da ata da AGO e encaminhe a esta
Promotoria de Justiça o comprovante de registro, acompanhado da
publicação resumida no Diário Oficial da entidade (caso existente), para
fins de juntada e controle ministerial.
Finalmente, DETERMINA-SE, ainda, à Secretaria:
a) a publicação desta Resolução no Diário Oficial Eletrônico do
Ministério Público de Pernambuco;
b) a notificação da Fundação Nilo Coelho para ciência e cumprimento do
disposto nesta Resolução;
Após o cumprimento das determinações e a juntada do comprovante de
registro, retornem os autos conclusos para análise final e posterior
arquivamento, com as anotações de estilo no SIM.

Petrolina, 10 de janeiro de 2026.

Ana Cláudia de Sena Carvalho,
Promotora de Justiça.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BELÉM DE SÃO FRANCISCO/PE

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Referência: SIM nº 01539.000.001/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, no exercício da Promotoria de Justiça de
Belém do São Francisco-PE, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal,
combinados com o artigo 67, § 2º, II, da Constituição Es-tadual de
Pernambuco; os artigos 1º, inciso VIII, e 8º, § 1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; o artigo 25, inciso IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993; e o
artigo 4º, IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do artigo 127, caput, e
artigo 129, inciso III, da Constituição da República;
CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer do Po-deres da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, a teor do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO que as emendas parlamentares constituem
instrumento legítimo de alocação de recursos orçamentários, devendo
observar os princípios da legalida-de, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, sob pena de responsabili-zação por ato de
improbidade administrativa;

CONSIDERANDO que têm sido verificadas, em diversos municípios,
possíveis irre-gularidades na destinação e execução dos recursos
públicos provenientes de emen-das parlamentares, especialmente na
ausência de fiscalização, acompanhamento e prestação de contas por
parte das entidades beneficiárias;

CONSIDERANDO as decisões do Ministro Relator Flávio Dino, do
Supremo Tribunal Federal, no âmbito da ADPF 854 e das ADIs 7688,
7695 e 7697, que buscam confe-rir maior transparência e rastreabilidade
à execução das emendas parlamentares federais, estaduais e
municipais;

CONSIDERANDO que decisões proferidas nas ações acima indicadas
reforçam que as normas sobre processo legislativo orçamentário são de
reprodução obrigatória pelos entes subnacionais e que a execução das
emendas parlamentares estaduais, distrital e municipais devem observar
os parâmetros fixados pelo Supremo Tribunal Federal, de modo a
assegurar a transparência, a rastreabilidade e o controle social sobre a
destinação e a aplicação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal
(STF) na ADPF nº 854, de relatoria do Ministro Flávio Dino, de
23/10/2025, que determinou aos Ministérios Públicos Estaduais a
adoção de providências para a fiscalização e promo-ção da adequada
conformidade dos processos orçamentários e da execução das
emendas parlamentares estaduais e municipais ao modelo federal de
transparência e rastreabilidade;

CONSIDERANDO que a "adequada conformidade" ao modelo federal
exige, no mí-nimo, a existência e efetiva implementação de uma
plataforma digital unificada de transparência específica para emendas
parlamentares, mantida pelo Poder Executivo local e que replique as
funcionalidades do Transferegov.br federal, assegurando a ampla
divulgação sobre a origem
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(proponente) e o destino (beneficiário final, objeto, execução física e
financeira) dos recursos;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária e financeira das
emendas parla-mentares aprovadas pelos Vereadores para o exercício
de 2026 somente poderá ini-ciar após a demonstração, pelos governos
municipais, perante os respectivos Tribu-nais de Contas, do
cumprimento do comando constitucional expresso no artigo 163-A da
Carta Magna (transparência e rastreabilidade), conforme determinação
do STF, na ADPF nº 854;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária e financeira das
emendas parla-mentares aprovadas pelos Vereadores para o exercício
de 2026 somente poderá ini-ciar após a demonstração, pelos governos
municipais, perante os respectivos Tribu-nais de Contas, do
cumprimento do comando constitucional expresso no artigo 163-A da
Carta Magna (transparência e rastreabilidade), conforme determinação
do STF, na ADPF nº 854;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 210/2024 estabeleceu
parâmetros fundamentais para a proposição e execução de emendas
parlamentares na lei orça-mentária anual federal, devendo servir de
referência normativa para os entes sub-nacionais, especialmente quanto
a: (i) vinculação das emendas de bancada a proje-tos e ações
estruturantes, com identificação do parlamentar proponente e do bene-
ficiário final; (ii) vinculação das emendas de comissão a ações de
interesse nacional ou regional; (iii) obrigatoriedade de aprovação prévia
dos Planos de Trabalho; (iv) condicionamento das emendas voltadas à
saúde à observância das orientações do gestor do SUS; e (v) fixação de
limite de crescimento das emendas parlamentares;

CONSIDERANDO a necessidade de que toda emenda, antes de sua
execução, seja objeto de análise técnica prévia pelo Poder Executivo
local, com a elaboração de um Plano de Trabalho robusto que ateste
sua compatibilidade com os instrumentos de planejamento (Plano
Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e com as
políticas públicas setoriais;

CONSIDERANDO que a rastreabilidade financeira efetiva, determinada
pelo STF se fundamenta em um sistema de três pilares indivisíveis: (a) a
criação de conta ban-cária específica e exclusiva, por emenda, para o
recebimento e execução dos recur-sos; (b) a vedação expressa de
saques "na boca do caixa" e mecanismos similares que impeçam a
identificação do fornecedor ou beneficiário final; e (c) a adoção de
identificadores contábeis específicos (códigos de fonte de recurso ou
identificadores únicos de emenda) no Plano de Contas Aplicado ao
Setor  Públ ico  (PCASP) do ente ,  que permi tam assoc iar
inequivocamente cada despesa executada à emenda parla-mentar que
lhe deu origem;

CONSIDERANDO que, embora o art. 29 da Lei Federal nº 13.019/14
dispense o chamamento público para recursos de emendas
parlamentares destinados a entida-des do terceiro setor, tal prerrogativa
não isenta o gestor público do dever de justifi-car publicamente a
escolha da entidade nem desobriga a entidade beneficiária de cumprir
os mesmos e rigorosos parâmetros de transparência e rastreabilidade
exigi-dos do Poder Público;

CONSIDERANDO que a decisão do STF indica a necessidade de
adequação não apenas da execução (Poder Executivo), mas também do
processo legislativo orça-mentário (Poder Legislativo), incluindo a Lei
Orgânica Municipal, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Regimento
Interno da Câmara de Vereadores;

CONSIDERANDO que a inobservância das regras de transparência e
rastreabi l ida-de em emendas par lamentares pode ensejar
responsabilidade do gestor responsável por garantir a publicidade de
tais informações, conforme disciplina
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do art. 11, IV, da Lei nº 8.429/92, além de outras possíveis sanções em
decorrência de eventual mal-versação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir transparência e controle na
aplicação dos recursos públicos, de forma a assegurar a efetividade das
políticas públicas e a confiança da sociedade nas instituições;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CSMP-PE n.º 003/2019, que
regulamen-ta os instrumentos destinados à Tutela Extrajudicial de
Direitos Transindividuais;
CONSIDERANDO que o artigo 8º, inciso II, da citada Resolução prevê
que o proce-dimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-
fim destinado a acom-panhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNMP n.º 174, de 04 de
julho de 2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público,
que disciplina no âmbito do Ministério Público a instauração do
Procedimento Administrativo;
R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com a finalidade de dotar de transparência e
rastreabilidade à execução das emendas par-lamentares no âmbito do
Município de Belém do São Francisco/PE.
Como diligência, determina-se o seguinte:
1. Envio de cópia desta Portaria ao Prefeito e ao Procurador Jurídico do
Mu-nicípio de Belém do São Francisco/PE, bem como à Presidenta da
Câmara Municipal de Belém do São Francisco/PE, para conhecimento e
providências.
2. Expeça-se ofício à Presidência da Câmara Municipal de Belém do
São Francisco/PE, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, informe:
a)Qual a base normativa da instituição das emendas parlamentares
munici-pais individuais (dispositivos da Lei Orgânica Municipal, normas
regimen-tais da Câmara Municipal etc.);
b)Se há procedimento regimental adotado pela Câmara Municipal para
apre-sentação, tramitação e aprovação das emendas parlamentares
individuais ao projeto de Lei Orçamentária Anual;
c)Quais os critérios estabelecidos no Regimento Interno ou outro
instrumen-to para admissibilidade das emendas parlamentares
individuais (limites de valor por vereador, áreas de aplicação permitidas,
vedações, compatibilida-de com planos e diretrizes);
d)Quais os prazos regimentais ou normativos para apresentação de
emendas parlamentares individuais pelos vereadores;
e)Se há previsão de análise técnica prévia das emendas individuais
apresen-tadas quanto à compatibilidade com o Plano Plurianual, a Lei
de Diretrizes Orçamentárias e os limites fiscais;
f)Se há divulgação, em anexo da LOA ou no Portal da Transparência da
Câ-mara Municipal, das informações completas sobre as emendas
parlamenta-res apresentadas e aprovadas, incluindo: identificação do
vereador propo-nente, valor, finalidade, beneficiário e justificativa;
g)Quais os mecanismos de transparência ativa adotados pela Câmara
Muni-cipal quanto à apresentação, tramitação, aprovação e execução
das emen-das parlamentares municipais;
h)Se a Câmara Municipal solicita periodicamente ao Poder Executivo
Munici-pal informações sobre o estágio de execução das emendas
parlamentares aprovadas;
i)Encaminhe-se, ainda, cópia dos seguintes documentos, se existentes:
1Dispositivos da Lei Orgânica Municipal e da Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias que tratam de emendas parlamentares ao orçamento;
2Disposições do Regimento Interno da Câmara Municipal que
disciplinam o processo de apresentação, tramitação e aprovação de
emendas par-lamentares ao projeto de Lei Orçamentária Anual;
3Normas complementares, deliberações, atos da Mesa Diretora ou
manu-ais orientativos que regulamentem o processo de

emendas parlamenta-res;
4Roteiro ou fluxograma do processo de emendas parlamentares
adotado pela Câmara Municipal;
5Demonstrativo de acesso ao Portal da Transparência da Câmara
Munici-pal com indicação específica da seção dedicada às emendas
parlamen-tares.
3. Expeça-se ofício ao Município de Belém do São Francisco/PE, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, informe:
a)Se recebeu ou encontra-se previsto para receber recursos oriundos de
emendas parlamentares orçamentárias de origem federal ou estadual
(de bancada (art. 166, §12, CF), de comissão e as emendas por
transferência, previstas no artigo 166-A da Constituição Federal;
b)Como vem se dando a observância dos requisitos, em relação às
emendas recebidas pelo Município, do art. 2º (emendas de bancada),
art. 4º (emen-das de comissão), art. 7º (emendas por transferência/PIX),
e art. 2º e seus incisos, §3º, todos da LC 210/2024;
c)Identificação completa dos parlamentares proponentes e dos
beneficiários finais;
d)Se há abertura de contas bancárias específicas para administração
dos va-lores recebidos, discriminadas por emenda ou por objeto;
e)Se há vedação à utilização de "contas de passagem", saques na
"boca do caixa" ou mecanismos congêneres;
f)Quais os mecanismos de rastreabilidade implementados para garantir
a identificação "ponta a ponta" da origem (parlamentar proponente), da
des-tinação (beneficiário final) e da execução (física e financeira) dos
recursos;
g)Se houve identificação de restrições à execução dos recursos de
emendas, como o art. 166-A, §1º da CF, que proíbe o pagamento de
despesas com pessoal e encargos sociais relativos a ativos e inativos, e
com pensionistas ou encargos referentes ao serviço da dívida, ou o art.
166-A, §5º, que exi-ge destinação de ao menos 70% das “emendas pix”
em despesas de capi-tal e, em caso positivo, se há comunicação formal
ao Poder Legislativo, com indicação dos casos concretos e das
providências adotadas;
h)Se há elaboração de plano de trabalho prévio à execução dos
recursos, es-pecificando-se o conteúdo mínimo exigido;
i)Se há análise técnica prévia, pela Prefeitura Municipal, da viabilidade
de execução e da compatibilidade dos recursos com os planos
municipais;
j)Quais os mecanismos de transparência ativa implementados pela
Prefeitura Municipal quanto ao recebimento, destinação e execução dos
recursos de emendas;
k)Se há divulgação, em portal específico ou no Portal da Transparência
Muni-cipal, das informações completas sobre as emendas, incluindo:
identifica-ção do parlamentar proponente, valor recebido, finalidade,
beneficiário fi-nal, objeto, cronograma de execução, estágio da
execução orçamentária e financeira (empenhado, liquidado, pago),
metas físicas previstas e respec-tivo atingimento;
l)Quais os procedimentos administrativos adotados pela Prefeitura
Municipal para recebimento, registro, controle e execução dos recursos
de emendas;
m)Se há prestação de contas específica ao Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco quanto à execução dos recursos de emendas
estaduais e mu-nicipais, com indicação dos procedimentos adotados.
n)Encaminhar, por fim, cópia dos seguintes documentos, quando
existentes:
Decretos, portarias, instruções normativas ou manuais orientativos edi-
tados pela Prefeitura Municipal para regulamentar o recebimento, a
análise, a aprovação, a execução e o controle dos recursos de emendas
parlamentares recebidas e, em especial, a regulamentação prevista no
art. 166, §11, da CF;
Roteiro ou fluxograma do processo de recebimento e execução de
emendas adotado pela Prefeitura Municipal;
4. Após o recebimento das informações e documentos requisitados, será
avaliada a necessidade de realização de reunião com representantes da
Câmara Municipal e da Prefeitura Municipal para orientações e ajustes
ne-cessários; e
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5. Comunique-se ao Centro de Apoio de Defesa do Patrimônio Público e
Ter-ceiro Setor (CAOPPTS) acerca da instauração do presente
Procedimento Administrativo de Acompanhamento, para conhecimento,
bem como à Se-cretaria Geral, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.
Cumpra-se.
Belém do São Francisco/PE, 12 de janeiro de 2026.

Leandro Leitão Noronha,
Promotor de Justiça.

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Referência: SIM nº 01539.000.002/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, no exercício da Promotoria de Justiça de
Belém do São Francisco-PE, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal,
combinados com o artigo 67, § 2º, II, da Constituição Estadual de
Pernambuco; os artigos 1º, inciso VIII, e 8º, § 1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; o artigo 25, inciso IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993; e o
artigo 4º, IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do artigo 127, caput, e
artigo 129, inciso III, da Constituição da República;
CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer do Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, a teor do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO que as emendas parlamentares constituem
instrumento legítimo de alocação de recursos orçamentários, devendo
observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, sob pena de responsabilização por ato de
improbidade administrativa;

CONSIDERANDO que têm sido verificadas, em diversos municípios,
possíveis irregularidades na destinação e execução dos recursos
públicos provenientes de emendas parlamentares, especialmente na
ausência de fiscalização, acompanhamento e prestação de contas por
parte das entidades beneficiárias;

CONSIDERANDO as decisões do Ministro Relator Flávio Dino, do
Supremo Tribunal Federal, no âmbito da ADPF 854 e das ADIs 7688,
7695 e 7697, que buscam conferir maior transparência e rastreabilidade
à execução das emendas parlamentares federais, estaduais e
municipais;

CONSIDERANDO que decisões proferidas nas ações acima indicadas
reforçam que as normas sobre processo legislativo orçamentário são de
reprodução obrigatória pelos entes subnacionais e que a execução das
emendas parlamentares estaduais, distrital e municipais devem observar
os parâmetros fixados pelo Supremo Tribunal Federal, de modo a
assegurar a transparência, a rastreabilidade e o controle social sobre a
destinação e a aplicação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal
(STF) na ADPF nº 854, de relatoria do Ministro Flávio Dino, de
23/10/2025, que determinou aos Ministérios Públicos Estaduais a
adoção de providências para a fiscalização e promoção da adequada
conformidade dos processos orçamentários e da execução das
emendas parlamentares estaduais e municipais ao modelo federal de
transparência e rastreabilidade;

CONSIDERANDO que a "adequada conformidade" ao modelo federal
exige, no mínimo, a existência e efetiva implementação

de uma plataforma digital unificada de transparência específica para
emendas parlamentares, mantida pelo Poder Executivo local e que
replique as funcionalidades do Transferegov.br federal, assegurando a
ampla divulgação sobre a origem (proponente) e o destino (beneficiário
final, objeto, execução física e financeira) dos recursos;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária e financeira das
emendas parlamentares aprovadas pelos Vereadores para o exercício
de 2026 somente poderá iniciar após a demonstração, pelos governos
municipais, perante os respectivos Tribunais de Contas, do cumprimento
do comando constitucional expresso no artigo 163-A da Carta Magna
(transparência e rastreabilidade), conforme determinação do STF, na
ADPF nº 854;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária e financeira das
emendas parlamentares aprovadas pelos Vereadores para o exercício
de 2026 somente poderá iniciar após a demonstração, pelos governos
municipais, perante os respectivos Tribunais de Contas, do cumprimento
do comando constitucional expresso no artigo 163-A da Carta Magna
(transparência e rastreabilidade), conforme determinação do STF, na
ADPF nº 854;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 210/2024 estabeleceu
parâmetros fundamentais para a proposição e execução de emendas
parlamentares na lei orçamentária anual federal, devendo servir de
referência normativa para os entes subnacionais, especialmente quanto
a: (i) vinculação das emendas de bancada a projetos e ações
estruturantes, com identificação do parlamentar proponente e do
beneficiário final; (ii) vinculação das emendas de comissão a ações de
interesse nacional ou regional; (iii) obrigatoriedade de aprovação prévia
dos Planos de Trabalho; (iv) condicionamento das emendas voltadas à
saúde à observância das orientações do gestor do SUS; e (v) fixação de
limite de crescimento das emendas parlamentares;

CONSIDERANDO a necessidade de que toda emenda, antes de sua
execução, seja objeto de análise técnica prévia pelo Poder Executivo
local, com a elaboração de um Plano de Trabalho robusto que ateste
sua compatibilidade com os instrumentos de planejamento (Plano
Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e com as
políticas públicas setoriais;

CONSIDERANDO que a rastreabilidade financeira efetiva, determinada
pelo STF se fundamenta em um sistema de três pilares indivisíveis: (a) a
criação de conta bancária específica e exclusiva, por emenda, para o
recebimento e execução dos recursos; (b) a vedação expressa de
saques "na boca do caixa" e mecanismos similares que impeçam a
identificação do fornecedor ou beneficiário final; e (c) a adoção de
identificadores contábeis específicos (códigos de fonte de recurso ou
identificadores únicos de emenda) no Plano de Contas Aplicado ao
Setor  Públ ico  (PCASP) do ente ,  que permi tam assoc iar
inequivocamente cada despesa executada à emenda parlamentar que
lhe deu origem;

CONSIDERANDO que, embora o art. 29 da Lei Federal nº 13.019/14
dispense o chamamento público para recursos de emendas
parlamentares destinados a entidades do terceiro setor, tal prerrogativa
não isenta o gestor público do dever de justificar publicamente a escolha
da entidade nem desobriga a entidade beneficiária de cumprir os
mesmos e rigorosos parâmetros de transparência e rastreabilidade
exigidos do Poder Público;

CONSIDERANDO que a decisão do STF indica a necessidade de
adequação não apenas da execução (Poder Executivo), mas também do
processo legislativo orçamentário (Poder Legislativo), incluindo a Lei
Orgânica Municipal, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Regimento
Interno da Câmara de Vereadores;
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CONSIDERANDO que a inobservância das regras de transparência e
rast reabi l idade em emendas par lamentares pode ensejar
responsabilidade do gestor responsável por garantir a publicidade de
tais informações, conforme disciplina do art. 11, IV, da Lei nº 8.429/92,
além de outras possíveis sanções em decorrência de eventual
malversação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir transparência e controle na
aplicação dos recursos públicos, de forma a assegurar a efetividade das
políticas públicas e a confiança da sociedade nas instituições;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CSMP-PE n.º 003/2019, que
regulamenta os instrumentos destinados à Tutela Extrajudicial de
Direitos Transindividuais;
CONSIDERANDO que o artigo 8º, inciso II, da citada Resolução prevê
que o procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-
fim destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNMP n.º 174, de 04 de
julho de 2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público,
que disciplina no âmbito do Ministério Público a instauração do
Procedimento Administrativo;
R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com a finalidade de dotar de transparência e
rastreabilidade à execução das emendas parlamentares no âmbito do
Município de Itacuruba/PE.
Como diligência, determina-se o seguinte:
1. Envio de cópia desta Portaria ao Prefeito e ao Procurador Jurídico do
Município de Itacuruba/PE, bem como ao Presidente da Câmara
Municipal de Itacuruba/PE, para conhecimento e providências.
2. Expeça-se ofício à Presidência da Câmara Municipal de Itacuruba/PE,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, informe:
a)Qual a base normativa da instituição das emendas parlamentares
municipais individuais (dispositivos da Lei Orgânica Municipal, normas
regimentais da Câmara Municipal etc.);
b)Se há procedimento regimental adotado pela Câmara Municipal para
apresentação, tramitação e aprovação das emendas parlamentares
individuais ao projeto de Lei Orçamentária Anual;
c)Quais os critérios estabelecidos no Regimento Interno ou outro
instrumento para admissibilidade das emendas parlamentares
individuais (limites de valor por vereador, áreas de aplicação permitidas,
vedações, compatibilidade com planos e diretrizes);
d)Quais os prazos regimentais ou normativos para apresentação de
emendas parlamentares individuais pelos vereadores;
e)Se há previsão de análise técnica prévia das emendas individuais
apresentadas quanto à compatibilidade com o Plano Plurianual, a Lei de
Diretrizes Orçamentárias e os limites fiscais;
f)Se há divulgação, em anexo da LOA ou no Portal da Transparência da
Câmara Municipal, das informações completas sobre as emendas
parlamentares apresentadas e aprovadas, incluindo: identificação do
vereador proponente, valor, finalidade, beneficiário e justificativa;
g)Quais os mecanismos de transparência ativa adotados pela Câmara
Municipal quanto à apresentação, tramitação, aprovação e execução
das emendas parlamentares municipais;
h)Se a Câmara Municipal solicita periodicamente ao Poder Executivo
Municipal informações sobre o estágio de execução das emendas
parlamentares aprovadas;
i)Encaminhe-se, ainda, cópia dos seguintes documentos, se existentes:
1Dispositivos da Lei Orgânica Municipal e da Lei de Diretrizes
Orçamentárias que tratam de emendas parlamentares ao orçamento;
2Disposições do Regimento Interno da Câmara Municipal que
disciplinam o processo de apresentação, tramitação e aprovação de
emendas parlamentares ao projeto de Lei

Orçamentária Anual;
3Normas complementares, deliberações, atos da Mesa Diretora ou
manuais orientativos que regulamentem o processo de emendas
parlamentares;
4Roteiro ou fluxograma do processo de emendas parlamentares
adotado pela Câmara Municipal;
5Demonstrativo de acesso ao Portal da Transparência da Câmara
Municipal com indicação específica da seção dedicada às emendas
parlamentares.
3. Expeça-se ofício ao Município de Itacuruba/PE, para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, informe:
a)Se recebeu ou encontra-se previsto para receber recursos oriundos de
emendas parlamentares orçamentárias de origem federal ou estadual
(de bancada (art. 166, §12, CF), de comissão e as emendas por
transferência, previstas no artigo 166-A da Constituição Federal;
b)Como vem se dando a observância dos requisitos, em relação às
emendas recebidas pelo Município, do art. 2º (emendas de bancada),
art. 4º (emendas de comissão), art. 7º (emendas por transferência/PIX),
e art. 2º e seus incisos, §3º, todos da LC 210/2024;
c)Identificação completa dos parlamentares proponentes e dos
beneficiários finais;
d)Se há abertura de contas bancárias específicas para administração
dos valores recebidos, discriminadas por emenda ou por objeto;
e)Se há vedação à utilização de "contas de passagem", saques na
"boca do caixa" ou mecanismos congêneres;
f)Quais os mecanismos de rastreabilidade implementados para garantir
a identificação "ponta a ponta" da origem (parlamentar proponente), da
destinação (beneficiário final) e da execução (física e financeira) dos
recursos;
g)Se houve identificação de restrições à execução dos recursos de
emendas, como o art. 166-A, §1º da CF, que proíbe o pagamento de
despesas com pessoal e encargos sociais relativos a ativos e inativos, e
com pensionistas ou encargos referentes ao serviço da dívida, ou o art.
166-A, §5º, que exige destinação de ao menos 70% das “emendas pix”
em despesas de capital e, em caso positivo, se há comunicação formal
ao Poder Legislativo, com indicação dos casos concretos e das
providências adotadas;
h)Se há elaboração de plano de trabalho prévio à execução dos
recursos, especificando-se o conteúdo mínimo exigido;
i)Se há análise técnica prévia, pela Prefeitura Municipal, da viabilidade
de execução e da compatibilidade dos recursos com os planos
municipais;
j)Quais os mecanismos de transparência ativa implementados pela
Prefeitura Municipal quanto ao recebimento, destinação e execução dos
recursos de emendas;
k)Se há divulgação, em portal específico ou no Portal da Transparência
Municipal, das informações completas sobre as emendas, incluindo:
identificação do parlamentar proponente, valor recebido, finalidade,
beneficiário final, objeto, cronograma de execução, estágio da execução
orçamentária e financeira (empenhado, liquidado, pago), metas físicas
previstas e respectivo atingimento;
l)Quais os procedimentos administrativos adotados pela Prefeitura
Municipal para recebimento, registro, controle e execução dos recursos
de emendas;
m)Se há prestação de contas específica ao Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco quanto à execução dos recursos de emendas
estaduais e municipais, com indicação dos procedimentos adotados.
n)Encaminhar, por fim, cópia dos seguintes documentos, quando
existentes:
Decretos, portarias, instruções normativas ou manuais orientativos
editados pela Prefeitura Municipal para regulamentar o recebimento, a
análise, a aprovação, a execução e o controle dos recursos de emendas
parlamentares recebidas e, em especial, a regulamentação prevista no
art. 166, §11, da CF;
Roteiro ou fluxograma do processo de recebimento e execução de
emendas adotado pela Prefeitura Municipal;
4. Após o recebimento das informações e documentos

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins



22Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 14 de janeiro de 2026

requisitados, será avaliada a necessidade de realização de reunião com
representantes da Câmara Municipal e da Prefeitura Municipal para
orientações e ajustes necessários; e
5. Comunique-se ao Centro de Apoio de Defesa do Patrimônio Público e
Terceiro Setor (CAOPPTS) acerca da instauração do presente
Procedimento Administrativo de Acompanhamento, para conhecimento,
bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.
Cumpra-se.
Belém do São Francisco/PE, 12 de janeiro de 2026.

Leandro Leitão Noronha,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CABROBÓ
Procedimento nº 01545.000.002/2026 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01545.000.002 /2026
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
seu/sua Promotor(a) de Justiça signatário(a), no exercício da 1ª
Promotoria de Justiça de Cabrobó-PE, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição
Federal; artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei n.º 8.625 /1993 e
artigo 5º, parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º
12/1994, e demais dispositivos legais pertinentes à defesa do patrimônio
público;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;
CONSIDERANDO o art. 1º, caput, da Resolução n.º 164/2017 do
CNMP: “A recomendação é instrumento de atuação extrajudicial do
Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em ato formal,
razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o objetivo de
persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar determinados
atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de relevância
pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens defendidos pela
instituição, atuando, assim, como instrumento de prevenção de
responsabilidades ou correção de condutas”;
CONSIDERANDO que “A recomendação pode ser dirigida, de maneira
preventiva ou corretiva, preliminar ou definitiva, a qualquer pessoa, física
ou jurídica, de direito público ou privado, que tenha condições de fazer
ou deixar de fazer alguma coisa para salvaguardar interesses, direitos e
bens de que é incumbido o Ministério Público”, na forma do art. 55,
caput, da Resolução CSMP-PE n.º 003/2019;
CONSIDERANDO que “A recomendação será dirigida a quem tem
poder, atribuição ou competência para a adoção das medidas
recomendadas, ou responsabilidade pela reparação ou prevenção do
dano”, na forma do art. 55, § 1º, da Resolução CSMP-PE n.º 003/2019;
CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer do Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, a teor do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução n.º 014/2017, do
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público de
Pernambuco, são atribuições específicas das Promotorias de Defesa do
Patrimônio Público: I – prevenção e repressão à prática de atos de
improbidade administrativa; II – Tutela da Moralidade Administrativa e do
Patrimônio Público; III – Controle da legalidade dos atos de Estado,
quando praticados com violação da Probidade Administrativa; IV –
promover, na forma da Lei Federal n.º 12.846/2013, a responsabilização
objetiva de

PORTARIA Nº 01545.000.002/2026
Recife, 13 de janeiro de 2026

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública,
previstos no seu art. 5º, em especial para aplicação das sanções
previstas nos arts. 6º e 19, de maneira isolada ou em conjunto com
promotoria de justiça criminal;
CONSIDERANDO que as emendas parlamentares constituem
instrumento legítimo de alocação de recursos orçamentários, devendo
observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, sob pena de responsabilização por ato de
improbidade administrativa;
CONSIDERANDO a promulgação das Emendas Constitucionais (ECs)
n.º 86, de 17 de março de 2015, n.º 100, de 26 de junho de 2019, n.º
105, de 12 de dezembro de 2019 e n.º 126, de 21 de dezembro de 2022,
que introduziram o orçamento impositivo e as regras atinentes às
emendas parlamentares no orçamento da União Federal;
CONSIDERANDO a publicação da Lei Complementar Federal n.º 210,
de 25 de novembro de 2024, que dispõe sobre as regras gerais para a
proposição e a execução de emendas parlamentares na lei orçamentária
anual e dá outras providências;
CONSIDERANDO que o art. 163-A da Constituição Federal consagra o
dever de transparência e rastreabilidade na execução orçamentária por
meio de comando expresso e vinculante a todos os entes federativos, ao
dispor que “a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
disponibilizarão suas informações e dados contábeis, orçamentários e
fiscais conforme periodicidade, formato e sistema estabelecidos pelo
órgão central de contabilidade da União, de forma a garantir a
rastreabilidade, a comparabilidade e a publicidade dos dados coletados,
os quais deverão ser divulgados em meio eletrônico de amplo acesso
público”;
CONSIDERANDO as decisões do Ministro Relator Flávio Dino, do
Supremo Tribunal Federal, no âmbito da ADPF 854 e das ADIs 7688,
7695 e 7697, que buscam conferir maior transparência e rastreabilidade
à execução das emendas parlamentares, no sentido de que a
interpretação conferida pela Suprema Corte às normas constitucionais
de reprodução obrigatória sobre o processo legislativo orçamentário
projetam-se sobre os demais entes federativos, impondo-lhes o dever de
adoção de medidas concretas de adequação normativa, procedimental e
tecnológica, sem as quais a transparência e rastreabilidade das
emendas parlamentares permanecem incompletas;
CONSIDERANDO que decisões proferidas nas ações acima indicadas
reforçam que as normas sobre processo legislativo orçamentário são de
reprodução obrigatória pelos entes subnacionais e que a execução das
emendas parlamentares estaduais, distrital e municipais devem observar
os parâmetros fixados pelo Supremo Tribunal Federal, de modo a
assegurar a transparência, a rastreabilidade e o controle social sobre a
destinação e a aplicação dos recursos públicos;
CONSIDERANDO que no âmbito da ADPF n.º 854 constatou-se que
não obstante os avanços concretizados na esfera federal, inúmeros
Estados e Municípios ainda não observam os parâmetros fixados para a
União, destacando o Ministro Relator que “é inaceitável que, no curso de
um processo de conformação à Consti tuição das emendas
parlamentares federais, sob a condução da Suprema Corte,
representantes políticos se dediquem a reproduzir práticas ímprobas em
Estados e Municípios. Isso desafia a Constituição e a autoridade do STF
(...)”;
CONSIDERANDO que para garantir a eficácia da decisão o Ministro
Relator Flávio Dino determinou “à luz do art. 139, IV, do CPC, que a
execução orçamentária e financeira das emendas parlamentares
aprovadas pelos Exmos. Deputados Estaduais, Deputados Distritais e
Vereadores somente poderá iniciar, quanto ao exercício de 2026, após a
demonstração, pelos governos estaduais, distrital e prefeituras, perante
os respectivos Tribunais de Contas, de que estão cumprindo o comando
constitucional expresso no art. 163-A da Carta Magna, nos termos do
que f ixado pelo Plenário do STF quanto à transparência e
rastreabil idade”;
CONSIDERANDO que têm sido verificadas, em diversos municípios,
possíveis irregularidades na destinação e execução
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dos recursos públicos provenientes de emendas parlamentares,
especialmente na ausência de fiscalização, acompanhamento e
prestação de contas por parte das entidades beneficiárias;
CONSIDERANDO que a inobservância das regras de transparência e
rast reabi l idade em emendas par lamentares pode ensejar
responsabilidade do gestor responsável por garantir a publicidade de
tais informações, conforme disciplina do art. 11, IV, da Lei nº 8.429/92,
além de outras possíveis sanções em decorrência de eventual
malversação dos recursos públicos;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir transparência e controle na
aplicação dos recursos públicos, de forma a assegurar a efetividade das
políticas públicas e a confiança da sociedade nas instituições;
CONSIDERANDO que tramita nesta promotoria o Procedimento nº
01545.000.002/2026, que tem por objeto apurar possíveis
irregularidades na destinação e execução das emendas parlamentares
no âmbito do Município de Cabrobó/PE;
CONSIDERANDO que, no âmbito das Câmaras Municipais, é
fundamental que a Lei Orgânica esteja conforme a Constituição Federal
quanto às emendas parlamentares, bem como que o Regimento Interno
seja revisado para estabelecer critérios, prazos e fluxos de tramitação
claros;
CONSIDERANDO que, quanto à transparência e fiscalização, é
imprescindível que as Câmaras divulguem integralmente os dados
relativos às emendas aprovadas — valores, beneficiários e estágio de
execução — e atuem em parceria com o Executivo para acompanhar o
cumprimento das metas e a execução física e financeira das ações;
CONSIDERANDO que, no âmbito das Prefeituras, cabe assegurar o
registro contábil das emendas, identificar e comunicar formalmente ao
Legislativo eventuais impedimentos técnicos à execução, bem como
monitorar os percentuais executados, os restos a pagar e o atingimento
das metas pretendidas com a realização dessas despesas, devendo-se,
igualmente, garantir a reserva constitucional dos recursos para o setor
de saúde e observar rigorosamente o limite legal de RCL destinado às
emendas;
RESOLVE RECOMENDAR:
Aos Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de
Cabrobó/PE que:
1. diante da decisão proferida na ADPF n.º 854/DF, abstenham-se de
iniciar ou prosseguir, quanto ao exercício de 2026, a execução
orçamentária e financeira das emendas parlamentares aprovadas pelos
Exmos. Deputados Estaduais ou Vereadores enquanto não for
demonstrado perante o Tribunal de Contas e o MPPE o integral
cumprimento do comando constitucional expresso no artigo 163-A da
Carta Magna, nos termos do que fixado pelo Plenário do STF quanto à
transparência e rastreabilidade, sob pena de eventual responsabilização
pessoal decorrente do descumprimento da decisão judicial do STF;
2. elaborem plano de ação detalhado para cumprimento da decisão do
STF, a ser encaminhado do MPPE até o dia 31 de janeiro de 2026,
contendo, no mínimo,
(i) diagnóstico do portal no que se refere à transparência e
rastreabilidade das emendas,
(ii) cronograma de execução das medidas necessárias,
(iii) identificação dos órgãos e servidores responsáveis pela execução
com as medidas necessárias ao cumprimento da decisão proferida na
ADPF nº 854/DF, especialmente no que tange à eventual reformulação
do Portal da Transparência Municipal, para implementação ou
aperfeiçoamento dos mecanismos de interoperacionalidade com os
sistemas federais, transparência e rastreabilidade dos recursos
destinados por emendas parlamentares, inclusive estaduais e/ou
municipais, abrangendo também os recursos destinados a ONGs, OSs,
OSCs, OSCIPs e demais entidades do terceiro setor, nos moldes da
decisão proferida na ADPF n.º 854/DF, com prazo de execução até
março de 2026;
3.  seja demonstrada, detalhadamente, a conformidade do processo
legislativo orçamentário e da execução orçamentária e financeira das
emendas parlamentares estaduais e municipais ao modelo federal de
transparência e  rastreabilidade,

conforme definido pelo STF na ADPF n.º 854/DF, especialmente no que
tange à implementação de plataforma digital unificada de transparência
específica para emendas parlamentares, com indicação de:
a. número da emenda;
b. ato normativo de aprovação com data e modalidade de emenda; c.
parlamentar, comissão ou bancada proponente;
d. objeto da despesa com indicação da ação governamental, projeto ou
atividade a ser executado e sua finalidade específica;
e. valor;
f. órgãos/entidade concedentes e beneficiários;
g. fases da despesa (em análise, impedimento técnico, parcialmente
executada ou totalmente executada);
h. notas de empenho, notas de liquidação e ordens bancárias vinculadas
à emenda, com os respectivos valores e datas de lançamento,
acompanhadas das respectivas anulações;
i. plano de trabalho;
j. dados da conta bancária vinculada à emenda; e
k. prestação de contas da execução do objeto da emenda;
Apenas ao Chefe do Poder Executivo do Município de Cabrobó/PE que:
1. edite portaria, decreto ou instrução normativa regulamentando
procedimentos internos de recebimento de emendas, regras de
instrução e análise do plano de trabalho, critérios para repasses a
entidades privadas, padrões de prestação de contas e liberação das
emendas parlamentares, observando a execução equitativa da
programação, nos termos do que estabelece o § 11 do artigo 166 da
Constituição Federal;
2. adeque o Portal de Transparência no que diz respeito às emendas,
para que contenha: origem da emenda (vereador proponente), objeto,
entidade beneficiada, valor total e parcelas, cronograma, execução física
e financeira, bem como documentos digitalizados relevantes
3. cada emenda tenha uma conta exclusiva, vedadas contas
intermediárias, contas de passagem e/ou saques em espécie (“boca do
caixa”)
4. antes do recebimento de qualquer recurso proveniente de emendas
individuais de origem federal, seja inserido no sistema Transfere.gov.br
plano de trabalho, objeto e finalidade, estimativa de recursos, prazo de
execução, classificação orçamentária da despesa e demais informações
pertinentes
5. identificar e formalizar a existência de qualquer impedimento de
ordem técnica para execução de emendas parlamentares, bem como
determinar realização de diligências com vistas a assegurar a execução
da emenda parlamentar mediante a regularização do impedimento,
sempre que possível, conforme disposto no art. 10 da Lei Complementar
nº 210/2024, atentando, ainda, para a observância do disposto no artigo
14 da Lei Complementar nº 210/24;
Às entidades privadas sem fins lucrativos e beneficiárias de recursos
transferidos por emendas parlamentares:
1. que seja observada a necessidade de que as entidades privadas sem
fins lucrativos (ONGs, OSs, OSCs, OSCIPs etc.) beneficiárias de
recursos provenientes de emendas parlamentares se amoldem aos
parâmetros de transparência e rastreabilidade determinados pelo
Supremo Tribunal Federal, a fim de prevenir o uso indevido ou
desvirtuado desses recursos, inserindo em site:
a) número da emenda;
b) ato normativo de aprovação com data e modalidade de emenda; c)
parlamentar, comissão ou bancada proponente;
d) objeto da despesa com indicação da ação governamental, projeto ou
atividade a ser executado e sua finalidade específica;
e) valor;
f) fases da despesa (não executada, parcialmente executada ou
totalmente executada);
g) plano de trabalho;
h) dados da conta bancária vinculada à emenda; e
i) prestação de contas da execução do objeto da emenda.
DETERMINA-SE AINDA:
1. Que seja encaminhada cópia desta Recomendação:
a) À Assessoria de Comunicação do Ministério Público de
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Pernambuco, para publicação no Diário Oficial e no portal institucional.
b) Ao Centro de Apoio de Defesa do Patrimônio Público e Terceiro Setor
(CAOPPTS).
Solicita-se seja dada divulgação imediata e adequada à presente
recomendação e adotadas as providências necessárias a prevenir
eventuais violações da lei, com resposta por escrito no prazo de até 15
(quinze) dias a esta Promotoria de Justiça.
Finalmente, ressalte-se que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção de medidas necessária a sua
implementação por este Órgão Ministerial.

Cabrobó, 13 de janeiro de 2026.

Joao Marcos Conserva Feitoza
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAMARACÁ
Procedimento nº 01669.000.120/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01669.000.120/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Apurar supostas irregularidades na utilização de cargos em
comissão no âmbito da Prefeitura Municipal da Ilha de Itamaracá,
notadamente quanto à legalidade das nomeações, à compatibilidade
entre as atribuições formais dos cargos e as atividades efetivamente
desempenhadas pelos servidores, e à possível ocorrência de desvio de
função, lesão ao erário e atos de improbidade administrativa.
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, nos termos do art. 127 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de apurar denúncias acerca de
possíveis irregularidades na utilização de cargos em comissão na
Administração Pública Municipal, notadamente quanto ao eventual
desvio de função de servidores e à ocorrência de atos que possam
configurar improbidade administrativa;
CONSIDERANDO que tais fatos, em tese, afrontam os princípios da
legalidade, moralidade e impessoalidade que regem a Administração
Pública (art. 37, caput, da Constituição Federal), bem como podem se
subsumir às hipóteses previstas no art. 11 da Lei nº 8.429/92 (com
redação vigente), além de caracterizar possível lesão ao erário;
RESOLVE:
Art. 1º – INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com a finalidade
de apurar supostas irregularidades relacionadas à utilização de cargos
em comissão no âmbito da Prefeitura Municipal da Ilha de Itamaracá,
especialmente quanto à legalidade das nomeações, compatibilidade
entre funções formais e atividades desempenhadas, e eventual
ocorrência de desvio de função ou ato de improbidade administrativa.
Art. 2º – Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências: cópia
da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.
Art. 3º – OFICIE-SE à Prefeitura Municipal da Ilha de Itamaracá para
cumprimento das diligências pendentes já determinadas,
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no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Cumpra-se.

Ilha de Itamaracá, 12 de janeiro de 2026.

Andrea Griz Luna de Araujo Campos,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAMARACÁ
Procedimento nº 01669.000.271/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01669.000.271/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Denúncia encaminhada pela Ouvidoria do Ministério Público
de Pernambuco, a partir de manifestação do Conselho Gestor da Área
de Proteção Ambiental de Santa Cruz – APASC, dando conta de
possíveis irregularidades no processo de licenciamento ambiental
concedido à empresa Aquicultura Atapuz S.A., relativo à ampliação de
tanques de carcinicultura dentro dos l imites da Unidade de
Conservação.
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses difusos e coletivos,
notadamente a proteção do meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, nos
termos do art. 225 da Constituição da República;
CONSIDERANDO que os autos tratam de Notícia de Fato encaminhada
pela Ouvidoria do Ministério Público de Pernambuco, a partir de
manifestação do Conselho Gestor da Área de Proteção Ambiental de
Santa Cruz – APASC, noticiando possíveis
Avenida João Pesssoa Guerra, 230, Bairro Centro, CEP 53900000, Ilha
De Itamaracá, Pernambuco
irregularidades no processo de licenciamento ambiental concedido à
empresa Aquicultura Atapuz S.A., relativas à ampliação de tanques de
carcinicultura no interior de Unidade de Conservação;
CONSIDERANDO que, conforme narrado na representação e nos
documentos que a instruem (Moção nº 01/2024 e Nota Técnica nº
01/2024), a Agência Estadual de Meio Ambiente – CPRH teria expedido,
sem ciência da equipe gestora da APA, a Licença de Instalação nº
01.22.03.000978-2, a Autorização de Supressão de Vegetação nº
04.23.03.001640-5 e a Licença de Operação nº 03.24.03.001754-9,
envolvendo supressão de vegetação de restinga, atividade de
carcinicultura e atividade minerária;
CONSIDERANDO que há notícia de supressão de vegetação nativa em
área de preservação permanente, inclusive em ambientes de restinga e
manguezal, ecossistemas especialmente protegidos pela legislação
ambiental;
CONSIDERANDO que, em tese, as licenças ambientais podem ter sido
concedidas em desacordo com o ordenamento jurídico, notadamente o
art. 225 da Constituição da República; a Lei nº 6.938/1981; a Lei nº
9.605/1998; a Lei nº 12.651 /2012 (Código Florestal); a Lei Estadual nº
13.787/2009; e a Resolução CONAMA nº 428 /2010, que exige a oitiva
do órgão gestor da Unidade de Conservação em processos de
licenciamento ambiental;
CONSIDERANDO que as circunstâncias narradas indicam, em tese, a
existência de ilícitos administrativos, ante a possível nulidade das
licenças; cíveis, diante do dever de reparação integral do dano
ambiental (art. 225, § 3º, da CF; art. 14, § 1º, da Lei nº 6.938/1981); e
penais, em razão da plausível
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ocorrência de crimes ambientais, especialmente os previstos nos arts.
38, 38-A, 40 e 60 da Lei nº 9.605/1998;
CONSIDERANDO que o Inquérito Civil é o instrumento adequado para a
apuração de danos ambientais e da eventual responsabilidade dos
agentes públicos e privados envolvidos, inclusive para subsidiar a
adoção de medidas judiciais e extrajudiciais;
RESOLVE:
CONVERTER a presente Notícia de Fato em INQUÉRITO CIVIL, com a
finalidade de apurar eventuais irregularidades no processo de
licenciamento ambiental concedido à empresa Aquicultura Atapuz S.A.,
relativas à ampliação de tanques de carcinicultura e outras atividades no
interior da Área de Proteção Ambiental de Santa Cruz – APASC, bem
como a ocorrência de danos ambientais e a eventual responsabilidade
administrativa, civil e penal dos envolvidos.
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.
DETERMINA, ainda, as seguintes providências iniciais:
I – REQUISITE-SE à Agência Estadual de Meio Ambiente – CPRH, no
prazo de  30 (trinta) dias, cópia integral e atualizada dos processos
administrativos relativos à  Licença de Instalação nº 01.22.03.000978-2,
à Autorização de Supressão de Vegetação nº 04.23.03.001640-5 e à
Licença de Operação nº 03.24.03.001754-9, devendo ainda informar:
a) os fundamentos técnicos e jurídicos que embasaram a emissão das
referidas autorizações;
b) as ações de fiscalização já realizadas na área;
c) as medidas adotadas ou programadas para mitigação e eventual
reparação dos danos ambientais noticiados.
II – ENCAMINHE-SE cópia integral destes autos ao Delegacia de Polícia
da Circunscrição de Itamaracá, para conhecimento e apuração de
eventual prática de crimes ambientais previstos na Lei nº 9.605/1998,
mediante instauração de inquérito policial, se assim entender cabível.
III – NOTIFIQUE-SE o Conselho Gestor da Área de Proteção Ambiental
de Santa Cruz – APASC, por intermédio de sua Presidência, para
ciência das medidas adotadas e eventual colaboração no curso das
investigações.
Cumpra-se.
Ilha de Itamaracá, 12 de janeiro de 2026.

Andrea Griz Luna de Araujo Campos,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
32ª E 33ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL
Procedimento nº 01776.000.216/2025 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01776.000.216/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da Constituição da
República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual; no
artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso
IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução CSMP nº
03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, instaura o
presente Inquérito Civil com o fim de investigar o presente:
OBJETO: Apurar possível exploração sexual de adolescente, ocorrida
no interior da Casa de Acolhimento Raio de Luz, e praticado por agente
público, no exercício da função, da Secretaria de Ordem Pública e
Segurança, o qual responde ao Processo Administrativo Disciplinar n°
027/2024

PORTARIA Nº 01776.000.216/2025
Recife, 8 de janeiro de 2026

CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu art.
129, II e  III, e a legislação infraconstitucional atribuem ao Ministério
Público a defesa da ordem  jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, bem como o dever de
zelar pelo efetivo respeito aos poderes públicos, por seus órgãos da
administração direta e indireta, assim como pelos serviços de relevância
pública, promovendo as medidas necessárias para a sua garantia e
proteção;
CONSIDERANDO tramitar nesta Promotoria de Justiça  Procedimento
Preparatório instaurado a partir do Ofício SEOPS/GAB Nº 38/2025 e
documentos que o acompanham,  que consistem em cópia dos autos do
PAD nº 027/2024, originado a partir de denúncia da dirigente da Casa
Raio de  Luz, que dava conta de suposta exploração sexual praticada
por um agente de  segurança municipal contra a adolescente acolhida
E.M.M.O, nas dependências da casa de acolhimento;
CONSIDERANDO o teor do art. 3º da Lei Federal nº 8.069/1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA) que prevê "a criança e o
adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à
pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei,
assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as
oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento
físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de
dignidade";
CONSIDERANDO que, em conformidade com o art. 32, parágrafo único,
da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, e do art. 1º, §§ 6º e 7º, da
Resolução CSMP nº 023 /2007, o prazo para conclusão do
procedimento de investigação preliminar é de 90  (noventa) dias,
prorrogável por igual prazo, uma única vez, e que na hipótese de
vencimento do referido prazo deverá ser promovido o seu arquivamento,
ajuizada a respectiva ação civil pública ou sua conversão em inquérito
civil;
CONSIDERANDO que, apesar das diligências efetuadas e informações
colhidas  até então, ainda não foi possível elucidar a conclusão das
providências adotadas pela  Secretaria de Assistência Social e Combate
à Fome do Recife e pela Controladoria-Geral do Recife, a fim de esgotar
todas as medidas extrajudiciais, o que não será possível realizar dentro
do lapso temporal máximo previsto para  conclusão deste procedimento
preparatório;
RESOLVE CONVERTER o procedimento acima referido em
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, a fim de dar continuidade às diligências
necessárias para elucidar os fatos e  apurar as responsabilidades,
visando posterior promoção da competente ação ou  outras medidas
administrativas e judiciais cabíveis ou, ainda, o arquivamento das peças
de informação, nos termos da lei, determinando desde já as seguintes
providências:
1. Autuem-se e registrem-se as peças do procedimento supracitado na
forma de inquérito civil público no sistema eletrônico SIM;
2. Encaminhe-se a presente Portaria, por meio eletrônico à
Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos para publicação no
Diário Oficial,  bem como ao Conselho Superior do Ministério Público, à
Corregedoria Geral do Ministério Público e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça da  Infância e Juventude, para
ciência, nos termos do disposto no art. 16, §2º, da Resolução RES-
CSMP nº 003 /2019;
3. Oficie-se à Controladoria-Geral do Município do Recife, solicitando, no
prazo de 30 (trinta)  dias, informações a respeito do andamento do
Procedimento Administrativo Disciplinar nº 11.000437/2025-81 SEI,
instaurado para apurar a suposta conduta atribuída a um guarda
municipal, nas dependências da Casa de Acolhimento Raio de Luz;
4. Notifique-se a dirigente da referida instituição de acolhimento a fim de
que compareça a esta Promotoria de Justiça, no próximo dia
23/01/2026, às 10:00 horas, a fim de prestar esclarecimentos a respeito
dos fatos objetos deste procedimento apuratório.
Cumpra-se.
Recife, 08 de janeiro de 2026.
Joao Paulo Pedrosa Barbosa,
Promotor de Justiça.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
32ª E 33ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL
Procedimento nº 01776.000.777/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01776.000.777/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pelo representante
abaixo assinado, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos da Criança e do Adolescente, no uso das atribuições
outorgadas pelo artigo 129, inciso II, da Constituição Federal, artigo 26,
inciso I, da Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público)
e artigo 201, inciso VI, da Lei n° 8.069/90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente), instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o seguinte OBJETO:
“Acompanhar a execução do projeto “Ligando os Pontos”, no tocante à
implementação da articulação e fortalecimento dos serviços,
equipamentos e ações destinados à preparação dos jovens em situação
de vulnerabilidade na RPA 01 para uma vida autônoma e com a
finalidade de fomentar melhores estratégias, realização de parcerias e
políticas de garantia dos direitos, com fundamento no Estatuto da
Criança e do Adolescente e no Estatuto da Juventude, além da
articulação com instituições voltadas ao apoio aos jovens a fim de
fomentar estratégias para profissionalização e geração de renda desses
indivíduos. ”
CONSIDERANDO a previsão contida no art. 201, VI, da Lei Federal nº
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a Resolução RES-
CNMP nº 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do
Ministério Público, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, e a Resolução RES-CSMPPE nº
003/2019, a qual estabeleceu, no seu art. 8º, II, que o procedimento
administrativo é o instrumento próprio para acompanhar e fiscalizar de
forma continuada, políticas públicas ou instituições, sem caráter
investigativo cível ou penal, devendo ser instaurado por portaria sucinta
com delimitação de seu objeto;
CONSIDERANDO ainda que, nos termos do art. 88, IX, do ECA, incluído
pela Lei nº 13.257/2016, consiste em uma das diretrizes da política de
atendimento a formação profissional com abrangência dos diversos
direitos da criança e do adolescente que favoreça a intersetorialidade no
atendimento da criança e do adolescente e seu desenvolvimento
integral;
CONSIDERANDO que, consoante o Art. 53, do ECA, a criança e o
adolescente têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento
de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação
para o trabalho;
CONSIDERANDO que o artigo 69 do mesmo Estatuto da Criança e do
Adolescente prevê que o adolescente tem direito à profissionalização e
à proteção no trabalho, observados o respeito à condição peculiar de
pessoa em desenvolvimento e a capacitação profissional adequada ao
mercado de trabalho, entre outros aspectos;
CONSIDERANDO a Recomendação nº 54, de 28 de março de 2017, do
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), que dispõe sobre a
Política Nacional de Fomento à Atuação Resolutiva do Ministério Público
brasileiro, prevendo no art. 3º, IV, a "valorização da atuação institucional
por meio de projetos relacionados às prioridades
estratégicas do Ministério Público, notadamente os destinados à
produção de resultados socialmente relevantes e, ainda mais, aos que
alcancem resultados concretos positivos";
CONSIDERANDO que o projeto “Ligando os Pontos” é de iniciativa
própria da 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e do
Adolescente, e que esta 33ª PJDCCAP foi convidada a fazer parte do
projeto;
CONSIDERANDO que o projeto “Ligando os Pontos” tem como objetivo
promover a travessia de adolescentes e jovens (14 a

PORTARIA Nº 01776.000.777/2025
Recife, 18 de dezembro de 2025

21 anos), em situação de vulnerabilidade social e econômica, atendidos
pela rede de proteção e socioeducativa, para uma vida adulta autônoma
e produtiva;
CONSIDERANDO a Resolução RES-CPJ 002/2025 a qual fixa as
atribuições desta PJDCCAP e entre estas está a promoção e garantia
aos direitos voltados à profissionalização e à proteção do trabalho e
atuar na promoção e garantia dos direitos a liberdade, integridade,
respeito e dignidade das crianças e dos adolescentes que se encontram
na rua em situação de risco;
RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
com o objetivo específico de acompanhar a execução do projeto
“Ligando os Pontos”, no tocante à implementação da articulação e
fortalecimento dos serviços, equipamentos e ações destinados à
preparação dos jovens em situação de vulnerabilidade na RPA-01 para
uma vida autônoma e com a finalidade de fomentar melhores
estratégias, realização de parcerias e políticas de garantia dos direitos,
com fundamento no Estatuto da Criança e do Adolescente e no Estatuto
da Juventude, além da articulação com instituições voltadas ao apoio
aos jovens a fim de fomentar estratégias para
profissionalização e geração de renda desses indivíduos, determinando,
desde logo, as seguintes providências:
1) Encaminhe-se a presente portaria, por meio eletrônico, à
SubprocuradoriaGeral de Justiça em Assuntos Administrativos, para
publicação no Diário Oficial, na forma do art. 9º da Resolução RES-
CSMPPE nº 03/2019;
2) Diligencie a Assessoria Jurídica perante a 2ª PJDCCAP, a fim de
obter cópia da ata da audiência ocorrida no dia 31/10/2025, com as
Universidades e Faculdades e da última reunião ocorrida sobre o projeto
Ligando os Pontos;
3) Após o quê, voltem-me autos conclusos.

Cumpra-se.

Recife, 18 de dezembro de 2025.

Joao Paulo Pedrosa Barbosa,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO BENTO DO UNA
Procedimento nº 01789.000.096/2024 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01789.000.096/2024
O  MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor  de
Justiça signatário, atuando na promoção e defesa dos direitos humanos
da pessoa idosa, no uso de suas  atribuições  legais e constitucionais,
em especial o artigo  129, II e III, da Constituição Federal, Lei
Complementar n.º 75/1993, Lei n.º 8.625/1993, Resolução CSMP
003/2019, com o fim de investigar o presente e,
  CONSIDERANDO que o  artigo 2º, do  Estatuto do Idoso afirma que o
idoso goza de todos os  direitos  fundamentais inerentes à pessoa
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei,
assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades
e facilidades,  para  preservação de sua saúde física e mental e seu
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de
liberdade e dignidade;
CONSIDERANDO que é obrigação da família, da comunidade, da
sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta
prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à
liberdade, à  dignidade, ao respeito e à convivência familiar e
comunitária, segundo o artigo 3º, do Estatuto do Idoso;
CONSIDERANDO que  nenhum idoso será objeto  de qualquer tipo de
negligência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo
atentado aos seus direitos, por  ação ou omissão, será punido na forma
da  lei, sendo dever de  todos prevenir a ameaça ou violação aos
direitos do idoso, conforme
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artigo 4º, caput, e §1º, do Estatuto do Idoso;
CONSIDERANDO a  necessidade de se verificar a  veracidade das
informações constantes  do noticiado a esta  Promotoria de Justiça
sobre eventual violação  de direitos que  deu origem ao presente
procedimento e a necessidade  de resposta  da expedição dos ofícios
aos órgãos encarregados das  diligências  para verificar a procedência
das informações ali  constantes e  dar continuidade a apuração
mediante procedimento próprio;
Instauro  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para  acompanhamento
os  interesses da idosa Maria de Lourdes Gomes Soares, 78 anos,
residente na  Rua Joaquim Soares nº  93,  centro,  nesta cidade, e,
apurar fato que  enseje a tutela de  direitos individuais indisponíveis,
conforme  artigo 8.º, III, da  RES-CSMP 003/2019 (DOE 28.02.2019),
para dar continuidades as investigações já encetadas.
Resolvo, ainda,  promover as diligências indispensáveis à  instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
1. Oficie-se o CREAS Gildo Soares, solicitando,  no prazo de 15 (quinze)
dias, relatório de  acompanhamento atualizado sobre a situação familiar
da idosa e e  vulnerabilidade social. O relatório deve abordar a
efetividade das  ações já implementadas, a dinâmica familiar atual, as
condições  de cuidado oferecidas pelas filhas e as necessidades sociais
e de apoio que ainda persistem.
2. Oficie-se a Secretaria Municipal de Saúde,  para que no prazo de 15
(quinze) dias, através do PACS Urbano, realize visita domiciliar a idosa,
para a avaliação médica do quadro clínico recente.
3.  Encaminhe-se  cópia desta Portaria, via correio eletrônico, ao
Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio
Operacional à Cidadania para fins de conhecimento, bem como à
Secretaria Geral, para publicação no DOE.

 Cumpra-se.

São Bento do Una, 02 de setembro de 2025.

Jorge Gonçalves Dantas Júnior
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01872.000.001/2026 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01872.000.001/2026
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do Promotor de Justiça da 2ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania de Petrolina que esta subscreve, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127, caput e 129, III da
Constituição Federal; Pelos arts. 1º, VIII, 4º, 5º, I e 8º, §1º da Lei nº
7.347 /1985 e pelo Art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual
nº 21/1998,,
CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta
obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, a teor do artigo 37, caput, da Constituição
Federal;
CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal
(STF) na ADPF nº 854, que determinou aos Ministérios Públicos
Estaduais a adoção de providências para a fiscalização e promoção da
adequada conformidade dos processos orçamentários e da execução
das emendas parlamentares estaduais e municipais ao modelo federal
de transparência e rastreabilidade;

PORTARIA Nº 01872.000.001/2026
Recife, 7 de janeiro de 2026

CONSIDERANDO que a Resolução TC nº 302, de 10 de dezembro de
2025, do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, estabeleceu os
critérios de rastreabilidade e transparência das emendas parlamentares
estaduais e municipais no âmbito do Estado de Pernambuco;
CONSIDERANDO que o art. 163-A da Constituição Federal consagra o
dever de transparência e rastreabilidade na execução orçamentária por
meio de comando expresso e vinculante a todos os entes federativos;
CONSIDERANDO o Aviso PGJ nº 32/2025, que alerta sobre a
necessidade de apuração dos dados exigidos pela ADPF nº 854 e a
consolidação das informações pelo Centro de Apoio Operacional
(CAOP);
CONSIDERANDO que, conforme a Resolução RES – CSMP 003/2019
(art. 8º, II), pode ser instaurado Procedimento Administrativo (PA) para
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições,;
RESOLVE:
DETERMINAR a instauração do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
DE ACOMPANHAMENTO sob o número 01872.000.001/2026 e
ADOTAR as seguintes providências:
1. REMETAM-SE cópia desta portaria, via meio eletrônico, ao CAOP –
Patrimônio Público e Social, e por ofício ao Conselho Superior do
Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público de
Pernambuco, para conhecimento e fins de registro;
2. ENCAMINHE-SE cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para conhecimento e devida
publicação no Diário Oficial do Estado;
3. EXPEÇA-SE OFÍCIO à Câmara Municipal de Petrolina, na pessoa de
seu Presidente, requisitando, no prazo de 10 (dez) dias, as seguintes
informações e documentos:
a. Qual a base normativa local para emendas parlamentares (Lei
Orgânica e Regimento Interno);
b. Se há previsão de análise técnica prévia das emendas quanto à
compatibilidade com o PPA e LDO;
c. Se há divulgação, no Portal da Transparência da Câmara, das
informações completas (proponente, valor, beneficiário e justificativa).
4. EXPEÇA-SE OFÍCIO à Prefeitura Municipal de Petrolina, na pessoa
do Prefeito Municipal, requisitando, no prazo de 10 (dez) dias, as
seguintes informações:
a. Se há abertura de contas bancárias específicas para administração
dos valores recebidos de emendas (vedação a contas de passagem);
b. Quais os mecanismos de rastreabilidade implementados para
garantir a identificação "ponta a ponta" (do parlamentar ao
beneficiário final);
c. Se há divulgação, em portal específico ou no Portal da Transparência
Municipal, das informações completas sobre a execução física e
financeira das emendas.
5. REALIZE-SE, pela secretaria desta Promotoria, a certificação da
existência de seção específica sobre emendas nos portais de
transparência do Município e da Câmara (Busca Ativa), juntando-se aos
autos os respectivos comprovantes.
Após a juntada da documentação e/ou o decurso do prazo, remetam-se
os autos conclusos para análise de mérito e deliberação sobre a
necessidade de expedição de Recomendação ou celebração de TAC.

Cumpra-se.

Petrolina, 07 de janeiro de 2026.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01876.000.440/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo
SIM N. 01876.000.440/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 127, caput, 129, inciso III, da CF/88, e na Resolução CSMP
n. 003/2019 e na Resolução CNMP n. 174/2017;
CONSIDERANDO o teor das informações constantes da Notícia de Fato
n 01876.000.440/2025, que se encontra com o prazo expirado;
CONSIDERANDO a necessidade de manter o acompanhar a situação
de risco estrutural e habitacional do imóvel localizado nno Distrito do
Murici, zona rural de Caruaru/PE, onde reside uma idosa, visando a
adoção de medidas administrativas e/ou judiciais para a garantia do
direito à moradia, à saúde, ao meio ambiente e à integridade física de
pessoa idosa e da coletividade;
CONSIDERANDO que o Relatório COMPDEC Nº 016/2024 atestou a
interdição do imóvel desde o ano de 2023, recomendando a
desocupação imediata devido ao risco iminente de colapso estrutural
(após colapso parcial de parede), dano no madeiramento do telhado
(cupim/umidade), fiação exposta, acúmulo excessivo de materiais e
risco de proliferação de vetores (ratos, baratas, escorpiões, Aedes
Aegypti);
CONSIDERANDO que a Gerência da Vigilância Sanitária Municipal
(GEVISA) confirmou a situação de insalubridade e a infestação de
pragas urbanas, decorrente do
acúmulo de diversos materiais no interior do imóvel retromencionado,
i n f o r m a n d o  q u e  a  a p l i c a ç ã o  d e  a g e n t e s  q u í m i c o s
(desinsetização/desratização) é impossível devido ao extremo acúmulo
que obstrui os cômodos e impede a aplicação eficaz dos produtos;
CONSIDERANDO que a idosa que reside em tal imóvel, mesmo ciente
da interdição e da grave situação de risco, manifesta resistência
sistemática em desocupar o imóvel e aceitar as alternativas
habitacionais oferecidas pelo Município (auxílio aluguel), indicando a
necessidade de medidas que vão além das meramente administrativas;
CONSIDERANDO que o presente caso envolve a defesa do meio
ambiente, da habitação e do urbanismo, áreas de atribuição desta 3ª
PJDC, exigindo o prosseguimento do acompanhamentos e a articulação
intersetorial, para garantir os direitos da idosa e da coletividade;
CONSIDERANDO que a Resolução CSMP n. 003/2019 e a Resolução
CNMP n. 174/2017, disciplinam no âmbito do Ministério Público Estadual
e Nacional, respectivamente, a instauração e tramitação da Notícia de
Fato e do Procedimento Administrativo, e verificando-se que o P.A. é
adequado ao acompanhamento do caso retromencionado, conforme
estabelece o Art. 8º, que segue transcrito in verbis:
“Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade-fim destinado a:
I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento
de conduta celebrado;
II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;
III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis;
IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito civil ou
procedimento preparatório.
Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, o
procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico.”
RESOLVO instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de fazer o acompanhamento retromencionado,

PORTARIA Nº 01876.000.440/2025
Recife, 11 de dezembro de 2025

determinando o seguinte:
1. Oficie-se à COMPDEC/Caruaru para que realize nova vistoria no
imóvel onde reside a idosa (informar endereço à parte, fazendo
referência ao Relatório Técnico anterior) e apresente  RELATÓRIO
TÉCNICO ATUALIZADO informando se, após a interdição realizada em
2023 e as últimas vistorias de 2024/2025, houve alguma atitude
concreta tomada pelo órgão para a demolição ou escoramento
emergencial da estrutura, tendo em vista o risco iminente de
desabamento em via pública ou sobre a moradora. além de informar se
houve rompimento do lacre de interdição e se a idosa se encontra
habitando o imóvel no momento da nova vistoria.
Prazo para resposta 20 (vinte) dias úteis.
2. Comunique-se a instauração do presente P.A., por meio eletrônico, ao
Conselho Superior do Ministério Público e ao CAO/Meio Ambiente,
encaminhando-se cópia desta Portaria à Sub-Procuradoria Geral em
Assuntos Administrativos, para fins de publicação no DO-MPPE.
A presente Portaria tem força de ofício requisitório, devendo ser
encaminhada preferencialmente por meio eletrônico aos seus
destinatários.
Após respostas, retornem-se os autos conclusos

Caruaru, 11 de dezembro de 2025.

JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01876.000.992/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01876.000.992/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante que esta subscreve, em exercício junto à 3ª Promotoria
de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, com atuação na Defesa
do Meio Ambiente, Habitação e Urbanismo, usando das atribuições
legais que lhes são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da
Constituição Federal, c/c os artigos 1º, inciso IV e 8º, § 1º, da Lei
Federal nº. 7.347/85 e artigo 4º, inciso IV, ‘a’, da Lei Complementar
Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar nº. 21, de 28 de dezembro de 1998 e tendo em vista,
ainda, os termos das Resoluções RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público,
que regulamentam os instrumentos destinados à Tutela Extrajudicial de
Direitos Transindividuais.
CONSIDERANDO  a relevância do Parque Natural Municipal Professor
João Vasconcelos Sobrinho - PNMPJVS, Unidade de Conservação
permanente, localizado na Serra dos Cavalos, neste Município de
Caruaru/PE;
CONSIDERANDO o debate ocorrido na Audiência Pública realizada em
20/02 /2025 (P.A. 01876.000.442/2024), sobre a necessidade de revisão
do Plano de Manejo
do Parque Natural Municipal Professor João Vasconcelos Sobrinho -
PNMPJVS, fiscalização da zona de amortecimento, paralisação de
compensação ambiental, uso de agrotóxicos e ausência de cargos
efetivos para a gestão do Parque;
CONSIDERANDO que, apesar do Relatório da CPRH constante
daqueles autos, e trazido para este procedimento, não constatar
desmatamento no referido Parque, o órgão ressaltou que o Plano de
Manejo do PNMPJVS está com o prazo vencido, comprometendo a
proteção efetiva da Unidade de Conservação;
CONSIDERANDO que a Prefeitura de Caruaru, por meio da Secretaria
de Sustentabilidade e Bem-Estar Animal (SSB), é a atual responsável
pela gestão do PNMPJVS:
RESOLVO:
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INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para dar
continuidade ao acompanhamento da situação, visando a investigação e
a promoção de ações efetivas para a revisão e atualização do Plano de
Manejo do Parque Natural Municipal Professor João Vasconcelos
Sobrinho - PNMPJVS, conforme a Lei Federal do SNUC (Lei nº
9.985/2000) e a recomendação do corpo técnico da CPRH, para tanto
determinando as seguintes diligências:
1.  Oficie-se à Secretaria de Sustentabilidade e Bem-Estar Animal (SSB
/Caruaru), solicitando informações e comprovação acerca de:
a. Cronograma e medidas concretas para a revisão e atualização do
Plano de Manejo do PNMPJVS, conforme a Lei Federal do SNUC (Lei
nº 9.985/2000) e a recomendação do corpo técnico da CPRH.
b.  Ações e medidas efetivas adotadas para coibir o uso de  agrotóxicos
na zona de amortecimento do Parque e de apoio para a transição a
sistemas agroflorestais e agroecológicos.
c.  Situação e comprovação do cumprimento da compensação ambiental
(plantio de 7.000 mudas) alegadamente paralisada, indicando as
espécies plantadas e a justificativa técnica para o uso de espécies não
nativas do bioma Brejo de Altitude, se for o caso.
Prazo para resposta: 20 (vinte) dias úteis.
2. Oficie-se à Autarquia de Urbanização e Meio Ambiente
(URB/Caruaru), solicitando informações sobre o status de análise e
aprovação do Plano de Recuperação de Área Degradada (PRAD) na
propriedade próxima ao Parque, conforme debatido na Audiência
Pública.
Prazo para resposta: 20 (vinte) dias úteis.
3. Oficie-se à Câmara de Vereadores de Caruaru, sugerindo a abertura
de debate e/ou apresentação de Projeto de Lei para a criação de cargos
efetivos para a equipe gestora do PNMPJVS, conforme sugestão
apresentada na Audiência Pública
4. Comunique-se a instauração do presente Procedimento, por meio
eletrônico, ao Conselho Superior do Ministério Público – CSMP e ao
CAO Meio Ambiente, para fins de registro e controle.
5. Encaminhe-se a presente Portaria à Subprocuradoria Geral em
Assuntos Administrativos para publicação do DO-MPPE.
A presente portaria tem força de ofício/notificação e deverá ser
encaminhada aos seus destinatários por meio eletrônico.
Após respostas, voltem-me conclusos.

Caruaru, 16 de dezembro de 2025.

Jeanne Bezerra Silva Oliveira
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.003.549/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.003.549/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:
OBJETO: MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº 3215365 - DENÚNCIA
REGISTRADA NO DISQUE 100 - situação de negligência contra criança
com Síndrome de Down e cardiopatia, que não está indo à escola
devido à falta de AADEE para acompanhá-lo, na Escola Municipal
Carlúcio de Souza Castanha Junior.
Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:
1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e
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amizade entre todas as nações e grupos, raciais, étnicos e religiosos, e
favorecer as atividades das Nações Unidas para a
conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos Direitos
Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);
2) as pessoas com deficiência devem receber o apoio necessário, no
âmbito do sistema educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva
educação. As medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam
adotadas em ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico
e social, de acordo com a meta de inclusão plena (art. 24, item 2, da
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência);
3) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);
4) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);
5) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de  atendimento educacional especializado aos portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);
6)    a educação constitui direito da pessoa com deficiência,
assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e
aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo
desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas,
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características,
interesses e necessidades de aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto
da Pessoa com Deficiência);
7) é  dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da
sociedade  assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência,
colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e
discriminação (art. 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência);
8) a meta 4 do PNE (Plano Nacional de Educação):    Universalizar, para
a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino,
com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou
conveniados
9) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);
10) manifestação anônima encaminhada, em 18.08.2025, através do
Disque 100- Ouvidoria Nacional de Direito Humanos, narrando
dificuldades no desenvolvimento da educação especial, em uma
perspectiva inclusiva, com relação à criança D. D. M. L., então com 04
anos de idade, com diagnóstico de Síndrome de Down e cardiopatia, a
qual não estaria frequentando as aulas devido à falta de AADEE (Agente
de Apoio ao Desenvolvimento da Educação Especial) para acompanhá-
lo, na Escola Municipal Carlúcio de Souza Castanha Junior, no Recife;
11) a ausência de resposta da SEDUC (Secretaria de Educação) Recife
a dois ofícios ministeriais solicitatórios, expedidos em sede de notícia de
fato;
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:
1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;
2) oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópia do inteiro teor deste
procedimento e requisitando pronunciamento resolutivo a respeito,
garantindo o necessário apoio na educação especial, no prazo de até 20
dias.

Cumpra-se.

Recife, 13 de janeiro de 2026.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.004.928/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.004.928/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº 3704958: Acompanhar a
reforma da quadra esportiva da Escola Municipal Diná de Oliveira, que
se encontra em atraso.
Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:
1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);
2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);
3) é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988, e art. 4º, caput, do ECA);
4) o ensino será ministrado com base na garantia de padrão de
qualidade, sendo assegurado constitucionalmente, como garantia, o
direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida (art. 206-incisos
VII e IX da CF/1988);
5) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);
6) notícia de fato encaminhada pelo senhor RILDO VERAS MARTINS,
através da Ouvidoria do MPPE, em 24.11.2025, questionando o atraso
na conclusão da quadra esportiva da EM (Escola Municipal) Diná de
Oliveira, no Recife, prejudicando a prática desportiva pela comunidade
escolar;
7) a resposta genérica e sem definição de data da SEDUC (Secretaria
d e  E d u c a ç ã o )  R e c i f e ,  a t r a v é s  d a  N o t a  T é c n i c a
S E D U C / S E I N F R A / G G O M  N º  6 2 / 2 0 2 5
,  aduzindo que "promoverá a retomada da obra no exercício de 2026,
mediante instauração de novo processo licitatório, nos termos da
legislação vigente"
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;
2) de ordem, dar ciência à parte noticiante sobre a resposta da SEDUC
Recife, facultando-lhe pronunciamento em até 20 dias;
3) manter os autos em secretaria até o dia 23.02.2026;
4) após o prazo supramencionado, oficiar à SEDUC Recife,
encaminhando cópia do inteiro teor deste procedimento e
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requisitando informações atualizadas sobre o procedimento licitatório e
data prevista para conclusão da reforma da quadra esportiva da EM
DINÁ DE OLIVEIRA, no prazo de até 20 (vinte) dias;

Cumpra-se.

Recife, 13 de janeiro de 2026.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
OLINDA
Procedimento nº 01923.000.526/2024 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01923.000.526/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, §2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, §1º, da Lei Federal nº. 7.347/1985; no artigo 25,
inciso IV, da Lei Federal nº. 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução
CSMP nº. 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
INSTAURA O PRESENTE INQUÉRITO CIVIL com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Construção irregular à Rua 27, no.10, 5ª Etapa Rio Doce-Leão
Variedades AUDIVIA Nº 1499947*M
INVESTIGADO: Poder Público e outros.
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de Inquérito Civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao Conselho Superior do Ministério Público – CSMP e
à Corregedoria-Geral do Ministério Público – CGMP.
Compulsando os autos, verifica-se que, apesar de sucessivas
requisições ministeriais (Ofícios nº 01923.000.526/2024-0001,
01923 .000 .526 /2024 -0003 ,  01923 .000 .526 /2024 -0004  e
01923.000.526/2024-0005), a Secretaria de Meio Ambiente e
Planejamento Urbano de Olinda – SEMAPU não apresentou, até o
momento, a documentação e os esclarecimentos solicitados a respeito
da suposta construção irregular e da ocupação de espaço público na
Rua 27, nº 10, 5ª Etapa Rio Doce, Olinda /PE.
Diante de todo o exposto e considerando que os esclarecimentos
solicitados por esta Promotoria de Justiça à SEMAPU ainda não foram
fornecidos, DETERMINO:
a) REITERE-SE O EXPEDIENTE MINISTERIAL AINDA PENDENTE DE
RESPOSTA À SEMAPU, mantendo-se o prazo originalmente fixado e
advertências sobre as consequências legais do descumprimento, com
menção à configuração do crime de desobediência, conforme art. 10 da
Lei nº 7.347/1985.

Cumpra-se.

Olinda, 13 de janeiro de 2026.

Jefson Marcio Silva Romaniuc,
Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº  01923.000.526/2024
Recife, 13 de janeiro de 2026

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01946.000.016/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

PORTARIA Nº 01946.000.016/2025
Recife, 18 de janeiro de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01946.000.016/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;
OBJETO: acompanhar a disponibilização de vaga para a estudante T. B.
S. na rede estadual de ensino
CONSIDERANDO  a Informação Ministerial de 31.07.2025, em que a
43º Promotora de Justiça Criminal da Capital encaminhou os autos do
processo nº 0096179- 90.2022.8.17.2001, a fim de comunicar que a
adolescente T. B. S., nascida aos 10/09 /2010, que figura como vítima
de estupro de vulnerável nos referidos autos, manifestou, durante sua
escuta em audiência de instrução e julgamento, sua imensa vontade de
voltar a estudar e afirmou que não conseguiu vaga na escola próxima à
residência dela;
CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão”;
CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);
CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;
RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a responsabilização do(s)
agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o Cartório desta
Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes providências:
1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a disponibilização de vaga para a estudante T.
B. S. na rede estadual de ensino";
2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;
3- Oficie-se à SEE-PE, em caráter de urgência, encaminhando-lhe cópia
desta portaria, da manifestação e dos documentos de identificação, para
que apresente as medidas administrativas adotadas, a fim de garantir a
vaga para a estudante em tela em unidade próxima de sua residência no
prazo de 20 (vinte) dias;
4 - Cientifique-se a denunciante, a CGMP, ao CSMP e ao CAO
Educação a respeito da instauração do presente procedimento;
5- Publique-se a portaria do DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 18 de dezembro de 2025.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
CENTRAL DE INQUÉRITOS DE PAULISTA
Procedimento nº 01980.000.419/2025 — Notícia de Fato
ARQUIVAMENTO
Notícia de Fato 01980.000.419/2025
Trata-se de notícia de fato encaminhada pela PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO - PGE/PE versando sobre eventual falha na atuação do
Conselho Tutelar de Paulista.
Porém, o feito não se fez acompanhar de denúncia explicativa sobre a
tal irregularidade.
Assim, oficiou-se ao denunciante para melhor aduzir suas razões em
dez dias sob pena de arquivamento do feito. Mas não houve resposta no
tempo regulamentar.
É o relatório.
Compulsando os autos percebo que o caso se refere a uma denúncia de
falha na atuação do Conselho Tutelar, porém não se fez acompanhar de
documento explicativo da tal conduta ilegal. Entendo que este
documento é peça fundamental para a devida análise da conjuntura
apresentada de forma a viabilizar futura investigação.
Ademais, não há qualquer outro elemento de prova a sustentar as
irregularidades apontadas, não havendo alternativa ao arquivamento do
feito.
Diante do exposto, por se tratar de expediente  desprovido de elementos
de prova ou de informação mínimos para o início de uma apuração e
pelo fato do noticiante não atender à intimação para complementá-la,
DETERMINO o
ARQUIVAMENTO do presente feito, com base no art. 4º, III, da
Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Deixo de comunicar o noticiante, nos termos do § 2º do art. 4º da citada
resolução.
Publique-se.
Marcus Brener Gualberto de Aragão,
Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº 01980.000.419/2025
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
31ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02011.000.390/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo para outras atividades não sujeitas a
inquérito civil 02011.000.390/2025
EMENTA: Procedimento administrativo. Direito ambiental e direitos de
comunidades assentadas. Denúncia de pulverização aérea de
agrotóxicos. Aplicação em áreas confrontantes a assentamento rural.
Alegação de descumprimento de distância mínima legal. Supostos
danos a lavouras de subsistência e riscos à saúde. Manifestação técnica
da empresa noticiada. Divergência quanto à ocorrência de deriva e ao
nexo causal. Necessidade de apuração técnica especializada. Atuação
preventiva e fiscalizatória do Ministério Público. Conversão de Notícia
de Fato em Procedimento Administrativo. Requisição de manifestação
da CPRH.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento
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Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
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Administrativo para outras atividades não sujeitas a inquérito civil com o
fim de investigar o presente:
OBJETO: Instrução e acompanhamento de denúncia relativa à
pulverização aérea de agrotóxicos em áreas confrontantes ao
Assentamento Chico Mendes, no Município de Tracunhaém/PE.
CONSIDERANDO o disposto na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
que disciplina os instrumentos de atuação extrajudicial do Ministério
Público, prevendo o Procedimento Administrativo como meio adequado
à formalização e ao acompanhamento de atividades não sujeitas à
instauração de inquérito civil;
CONSIDERANDO a atribuição institucional do Ministério Público de
zelar pela proteção do meio ambiente ecologicamente equilibrado e pela
salvaguarda dos direitos das comunidades rurais e assentadas,
especialmente quanto à preservação da função socioambiental da
propriedade;
CONSIDERANDO que o presente feito teve origem em Notícia de Fato
apresentada pela Comissão Pastoral da Terra (CPT), noticiando que,
nos dias 20, 21, 24 e 25 de agosto de 2025, teriam sido realizadas
pulverizações aéreas por aeronaves a serviço da Usina São José em
áreas supostamente situadas a menos de 500 (quinhentos) metros do
Assentamento Chico Mendes, com alegados danos a lavouras de
subsistência e potenciais riscos à saúde da comunidade local;
CONSIDERANDO que a empresa noticiada apresentou manifestação
técnica, instruída com mapas georreferenciados, registros de voo por
drones e documentação fiscal de insumos, sustentando a regularidade
das operações, o respeito às faixas de exclusão legalmente
estabelecidas e o uso predominante de fertilizantes foliares e
bioestimulantes;
CONSIDERANDO que persiste divergência de natureza técnica quanto
à ocorrência de eventual deriva de agrotóxicos, ao nexo causal dos
danos vegetais observados em visita técnica e à conformidade
ambiental das pulverizações realizadas, demandando a atuação de
órgão ambiental especializado;
CONSIDERANDO que a conversão da Notícia de Fato em
Procedimento Administrativo mostra-se adequada para viabilizar a
realização de diligências técnicas, bem como o acompanhamento de
eventuais fiscalizações e providências administrativas pelos órgãos
competentes,
RESOLVE:
(1) Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA OUTRAS
ATIVIDADES , com a finalidade de instruir e acompanhar os fatos
noticiados na Notícia de Fato nº 02011.000.390/2025, especialmente no
que se refere à verif icação da conformidade ambiental das
pulverizações aéreas realizadas em áreas confrontantes ao
Assentamento Chico Mendes, na Fazenda Baobá, Município de
Tracunhaém/PE.
(2) Determinar à Secretaria a adoção da seguinte providência: Expedir
ofício à Agência Estadual de Meio Ambiente – CPRH, requisitando
manifestação técnica, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da
regularidade das pulverizações denunciadas, informando, em especial, a
existência de fiscalização in loco, a instauração de procedimento
administrativo ambiental e eventual registro de infrações ambientais
relacionadas à Usina São José na localidade.

Cumpra-se.

Recife, 09 de janeiro de 2026.

Leonardo Brito Caribé,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (TRANSPORTES)
Procedimento nº 02011.000.415/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo para outras atividades não sujeitas a
inquérito civil 02011.000.415/2025

PORTARIA Nº 02011.000.415/2025
Recife, 12 de janeiro de 2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio do
Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais,
CONSIDERANDO que este Órgão Ministerial recebeu manifestação da
Sra.  Amélia Nascimento de Lima, noticiando graves deficiências na
prestação do serviço de transporte público na comunidade UR-06, no
município de Jaboatão dos Guararapes, após a substituição da empresa
Vera Cruz pela Empresa Metropolitana;
CONSIDERANDO os relatos de quebras frequentes de veículos, atrasos
reiterados no cumprimento das ordens de serviço e supressão de
paradas, circunstâncias que comprometem a mobilidade urbana, a
dignidade e a segurança dos usuários do transporte coletivo;
CONSIDERANDO que o transporte público constitui serviço público
essencial, devendo ser prestado de forma adequada, eficiente, contínua
e segura, nos termos dos arts. 6º e 175 da Constituição Federal, bem
como à luz das normas do Código de Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO as informações parciais encaminhadas pelo Grande
Recife Consórcio de Transporte Metropolitano (CTM) e a necessidade
de confrontar os dados estatísticos apresentados com a realidade
operacional vivenciada pelos usuários da linha em questão;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução CSMP nº 003/2019, que
disciplina o Procedimento Administrativo (PA) como instrumento
destinado ao acompanhamento e à fiscalização de políticas públicas e
de serviços de relevância pública;
RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
com o objetivo de fiscalizar a qualidade, regularidade e eficiência do
serviço de transporte público prestado na linha 143 – TI Tancredo
Neves/UR-06, operada pela  Empresa Metropolitana, determinando as
seguintes diligências:
(1) Deferir o pedido de prorrogação de prazo formulado pela URBANA-
PE, na condição de representante da Empresa Metropolitana, fixando
como prazo final o dia 30 de janeiro de 2026 para a apresentação dos
dados técnicos relativos à frota em operação, bem como dos registros
de manutenção dos veículos;
(2) Expedir ofício ao Grande Recife Consórcio de Transporte
Metropolitano (CTM), requisitando o monitoramento técnico completo
(sistema GPRS) da linha 143, referente aos meses de dezembro de
2025 e janeiro de 2026, com especial destaque para o índice de
quebras, viagens suprimidas e descumprimento de horários;
(3) Determinar a realização de inspeção técnica (diligência de campo), a
ser agendada pela assessoria desta Promotoria de Justiça, com a
finalidade de verificar o
estado de conservação e as condições operacionais dos veículos que
atendem ao  Terminal da UR-06;
(4) Notificar a noticiante acerca da instauração do presente
procedimento, facultando-lhe a apresentação de novos elementos,
registros ou relatos atualizados acerca de falhas recentes na prestação
do serviço.

Cumpra-se.

Recife, 12 de janeiro de 2026.

Leonardo Brito Caribé,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.270/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 160/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDCC), no exercício
de suas funções constitucionais,
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legais e regulamentares, previstas no art. 129, inciso IX, da Constituição
da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX,
da Constituição do Estado de Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil
(CC), art. 764 ut 765, do Código de Processo Civil (CPC), arts. 28 e 29,
da  Resolução (RES) n.º 014/2025, da Procuradoria-Geral de Justiça
(PGJ), RES n.º 300/2024, do Conselho Nacional do Ministério Público
(CNMP), art. 8.º, inciso II, da RES-CNMP n.º 174/2017, e art. 8.º, inciso
II, da RES n.º 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP);
CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do Código Civil, envolve a análise e
aprovação de atas de reuniões e sessões, conforme art. 6.º, inciso XVI,
c/c art. 28, da RES-PGJ n.º 014/2025, e art. 4.º, inciso XXI, c/c art. 30,
da RES-CNMP n.º 300/2024;
CONSIDERANDO  que a  FGH - Fundação Gestão Hospitalar
Martiniano Fernandes - IMIP Hospitalar - FPMF encaminhou a este
órgão ministerial o edital de convocação da Reunião Extraordinária do
Conselho Curador e de Administração, realizada em 19/11/2025, cuja
pauta foi: 1) Aprovação do Balanço 2024; 2) Assuntos correlatos;
CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;
CONSIDERANDO que procedimentos desse jaez servem tão somente
para analisar "aspectos formais da ata, tais como a observância do
quorum de instalação e deliberação, a competência do órgão
deliberante, a regularidade do ato convocatório e outras exigências
formais eventualmente existentes no estatuto" (O Ministério Público e
terceiro setor: fiscalização das organizações da sociedade civil e
velamento das fundações privadas: manual de atuação funcional do
Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020, p. 134), o que
demanda, pois, análise prévia do Estatuto;
Resolve INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES n.º
174/2017, do CNMP, e art. 8.º, inciso II, da RES n.º 003/2019, do CSMP,
o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se,
como providências preliminares:
a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;
b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;
c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;
d) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos (SUBADM), preferencialmente por meio eletrônico, cópia
desta portaria para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termos
do art. 9.º, da RES-CSMP n.º 003 /2019;
e) JUNTE-SE ao presente procedimento a cópia da versão atualizada do
Estatuto da fundação requerente;
f)  NOTIFIQUE-SE a Fundação interessada, preferencialmente por
correio eletrônico, solicitando-lhe que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contados do envio da notificação, ENCAMINHE a ata da Reunião
Extraordinária do Conselho Curador e de Administração, realizada em
19/11/2025, subscrita por todos os votantes e com todas as firmas
reconhecidas.

Recife,  07 de janeiro de 2026.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02059.000.231/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 01/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 9.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (9.ª PJDCC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), RES n.º 300/2024, do Conselho
Nacional do Ministério Público (CNMP), Resolução (RES) n.º 014/2025,
da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ) art. 8.º, inciso II, da RES-CNMP
nº. 174/2017, e art. 8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP);
CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do Código Civil, envolve a análise e
aprovação das modificações estatutárias, conforme art. 67, inciso III, do
Código Civil, c/c art. 17, §2.º, da RES-CNMP n. º 300/2024, c/c art. 17,
§2.º, da RES-PGJ n.º 014/2025;
CONSIDERANDO que a  FAV - FUNDAÇÃO ALTINO VENTURA
encaminhou a este órgão ministerial a Ata da Reunião Extraordinária do
Conselho Diretor e Curador, realizada em 23/10/2025, cuja pauta foi a
alteração do art. 1.º, do Estatuto da FAV;
CONSIDERANDO que a modificação pretendida  não pode contrariar os
fins estabelecidos pelo instituidor e está condicionada à manifestação
favorável de 2/3 (dois terços) dos órgãos de administração e
deliberação, nos termos do art. 67, inciso incisos I e II, do Código Civil,
c/c art. 17, caput, da RES-CNMP n.º 300/2024, c/c art. 17, incisos I e II,
da RES-PGJ n.º 014/2025, requisitos que doravante serão verificados;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;
RESOLVE
INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES-CNMP n.º
174/2017, e no art. 8.º, inciso II, da RES-CSMP n.º 003/2019, o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se, como
providências preliminares:
a) COMUNIQUE-SE o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;
b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP), preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;
c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;
d)  ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos (SUBADM), preferencialmente por meio eletrônico, cópia
desta portaria para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termos
do art. 9.º, da RES-CSMP n.º 003 /2019;
f) JUNTE-SE ao presente procedimento a versão mais atualizada do
Estatuto da  FAV - FUNDAÇÃO ALTINO VENTURA;

g) NOTIFIQUE-SE a FAV - FUNDAÇÃO ALTINO VENTURA,
preferencialmente por correio eletrônico, solicitando-lhe que, no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contados do envio da notificação, ENCAMINHE a
ata propriamente dita da a Reunião Extraordinária do Conselho Diretor e
Curador, realizada em 23/10/2025, subscrita por todos os votantes, visto
que não foi
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encaminhada com os demais documentos no dia 01/12 /2025.

CUMPRA-SE.

Recife,  07 de janeiro de 2026.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça
em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
31ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02072.000.212/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo para outras atividades 02072.000.212/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio do
Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais,
CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento deste Órgão Ministerial
notícia de possível desvio de finalidade no Assentamento Santo Antônio,
localizado no Km 88 da BR-232, no município de Gravatá/PE,
consistente na utilização de parcelas destinadas à reforma agrária como
depósito e estacionamento de veículos por empresários, em
desconformidade com sua destinação legal;
CONSIDERANDO que o princípio da função social da propriedade,
consagrado nos arts. 5º, XXIII, e 170 da Constituição Federal, impõe o
uso racional e adequado do bem, condicionando o exercício do direito
de propriedade ao cumprimento de deveres sociais e ambientais;
CONSIDERANDO a atribuição da 31ª Promotoria de Justiça de Defesa
da Cidadania da Capital para fiscalizar a implantação e execução de
projetos de assentamento rural, bem como para mediar conflitos
agrários e zelar pela proteção ambiental nessas áreas;
CONSIDERANDO que a Secretaria de Controle Urbano de Gravatá
informou não possuir registros acerca do referido assentamento, por se
tratar de área rural, e que
o ITERPE comunicou a realização de visita técnica ao local,
encontrando-se pendente a elaboração do respectivo relatório;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução CSMP nº 003/2019, que
disciplina o Procedimento Administrativo (PA) como instrumento
destinado ao acompanhamento e à fiscalização de políticas públicas e
instituições, de caráter permanente ou temporário;
RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
com o objetivo de fiscalizar a ocupação e o uso do solo no
Assentamento Santo Antônio, visando à cessação de eventuais desvios
de finalidade e à garantia da destinação agrícola da área, determinando
as seguintes diligências:
(1) Expedição de ofício ao ITERPE, requisitando o envio, no prazo de 15
(quinze) dias, do relatório da visita técnica realizada no assentamento,
com especial atenção à identificação de ocupações não agrícolas, bem
como à existência de depósitos ou estacionamentos de veículos;
(2) Expedição de ofício à Secretaria de Finanças do Município de
Gravatá, para que informe a eventual existência de alvarás de
funcionamento referentes a atividades comerciais de estacionamento ou
depósito de veículos na área localizada no Km 88 da BR-232;
Aguarde-se em cartório o cumprimento das diligências, para posterior
análise e deliberação.
Cumpra-se.
Recife, 12 de janeiro de 2026.
Leonardo Brito Caribé,
Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº 02072.000.212/2025
Recife, 12 de janeiro de 2026

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02144.000.662/2025 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02144.000.662/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de
Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da Constituição da
República; no
artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo
1º, da Lei
Federal nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº
8.625/1993; no artigo 14
da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais,
instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Apurar possível situação de vulnerabilidade dos idosos
A.M.M.C. e J.A.C.
INVESTIGADO: Familiares dos idosos.
REPRESENTANTE: Anônimo.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito,
determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências: cópia
da portaria que
determinar a instauração de inquérito civil será encaminhada, por meio
eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem como à
Secretaria Geral, para
publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria
Geral do
Ministério Público – CGMP.
a) Diante da ausência de resposta aos ofícios expedidos, designo
audiência
virtual, através da plataforma Google Meet, para o dia 11 de fevereiro de
2026, às
09h30min, com o CREAS e o CRAS.
b) Desde já, esclareço que, havendo a entrega de relatório, a audiência
será
cancelada.
c) Intime-se as partes interessadas acerca do ao designado.
d) Encaminhe-se o link aos e-mails disponíveis.
Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 12 de janeiro de 2026.

Milena Conceição Rezende Mascarenhas Santos,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº 02144.000.662/2025
Recife, 12 de janeiro de 2026

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAUDALHO
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lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição
Federal, combinados com o artigo 67, § 2º, II, da Constituição Estadual
de Pernambuco; os artigos 1º, inciso VIII, e 8º, § 1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; o artigo 25, inciso IV,
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da Lei Federal n.º 8.625/1993; e o artigo 4º, IV, “a”, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do artigo 127, caput, e
artigo 129, inciso III, da Constituição da República;
CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer do Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, a teor do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO que as emendas parlamentares constituem
instrumento legítimo de alocação de recursos orçamentários, devendo
observar os princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, sob
pena de responsabilização por ato de improbidade administrativa;
CONSIDERANDO que têm sido verificadas, em diversos municípios,
possíveis irregularidades na destinação e execução dos recursos
públicos provenientes de emendas parlamentares, especialmente na
ausência de fiscalização, acompanhamento e prestação de contas por
parte das entidades beneficiárias;
CONSIDERANDO as decisões do Ministro Relator Flávio Dino, do
Supremo Tribunal Federal, no âmbito da ADPF 854 e das ADIs 7688,
7695 e 7697, que buscam conferir maior transparência e rastreabilidade
à execução das emendas parlamentares federais, estaduais e
municipais;
CONSIDERANDO que decisões proferidas nas ações acima indicadas
reforçam que as normas sobre processo legislativo orçamentário são de
reprodução obrigatória pelos entes subnacionais e que a execução das
emendas parlamentares estaduais, distrital e municipais devem observar
os parâmetros fixados pelo Supremo Tribunal Federal, de modo a
assegurar a transparência, a rastreabilidade e o controle social sobre a
destinação e a aplicação dos recursos públicos;
CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal
(STF) na ADPF nº 854, de relatoria do Ministro Flávio Dino, de
23/10/2025, que determinou aos Ministérios Públicos Estaduais a
adoção de providências para a fiscalização e promoção da adequada
conformidade dos processos orçamentários e da execução das
emendas parlamentares estaduais e municipais ao modelo federal de
transparência e rastreabilidade;
CONSIDERANDO que a "adequada conformidade" ao modelo federal
exige, no mínimo, a existência e efetiva implementação de uma
plataforma digital unificada de transparência específica para emendas
parlamentares, mantida pelo Poder Executivo local e que replique as
funcionalidades do Transferegov.br federal, assegurando a ampla
divulgação sobre a origem (proponente) e o destino (beneficiário final,
objeto, execução física e financeira) dos recursos;
CONSIDERANDO que a execução orçamentária e financeira das
emendas parlamentares aprovadas pelos Vereadores para o exercício
de 2026 somente poderá iniciar após a demonstração, pelos governos
municipais, perante os respectivos Tribunais de Contas, do cumprimento
do comando constitucional expresso no artigo 163-A da Carta Magna
(transparência e rastreabilidade), conforme determinação do STF, na
ADPF nº 854;
CONSIDERANDO que a execução orçamentária e financeira das
emendas parlamentares aprovadas pelos Vereadores para o exercício
de 2026 somente poderá iniciar após a demonstração, pelos governos
municipais, perante os respectivos Tribunais de Contas, do cumprimento
do comando constitucional expresso no artigo 163-A da Carta Magna
(transparência e rastreabilidade), conforme determinação do STF, na
ADPF nº 854;
CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 210/2024 estabeleceu
parâmetros fundamentais para a proposição e execução de emendas
parlamentares na lei orçamentária anual federal, devendo servir de
referência normativa para os entes subnacionais, especialmente quanto
a: (i) vinculação das

emendas de bancada a projetos e ações estruturantes, com
identificação do parlamentar proponente e do beneficiário final; (ii)
vinculação das emendas de comissão a ações de interesse nacional
ou regional; (iii) obrigatoriedade de aprovação prévia dos Planos de
Trabalho; (iv) condicionamento das emendas voltadas à saúde à
observância das orientações do gestor do SUS; e (v) fixação de limite de
crescimento das emendas parlamentares;
CONSIDERANDO a necessidade de que toda emenda, antes de sua
execução, seja objeto de análise técnica prévia pelo Poder Executivo
local, com a elaboração de um Plano de Trabalho robusto que ateste
sua compatibilidade com os instrumentos de planejamento (Plano
Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e com as
políticas públicas setoriais;
CONSIDERANDO que a rastreabilidade financeira efetiva, determinada
pelo STF se fundamenta em um sistema de três pilares indivisíveis: (a) a
criação de conta bancária específica e exclusiva, por emenda, para o
recebimento e execução dos recursos; (b) a vedação expressa de
saques "na boca do caixa" e mecanismos similares que impeçam a
identificação do fornecedor ou beneficiário final; e (c) a adoção de
identificadores contábeis específicos (códigos de fonte de recurso ou
identificadores únicos de emenda) no Plano de Contas Aplicado ao
Setor  Públ ico  (PCASP) do ente ,  que permi tam assoc iar
inequivocamente cada despesa executada à emenda parlamentar que
lhe deu origem;
CONSIDERANDO que, embora o art. 29 da Lei Federal nº 13.019/14
dispense o chamamento público para recursos de emendas
parlamentares destinados a entidades do terceiro setor, tal prerrogativa
não isenta o gestor público do dever de justificar publicamente a escolha
da entidade nem desobriga a entidade beneficiária de cumprir os
mesmos e rigorosos parâmetros de transparência e rastreabilidade
exigidos do Poder Público;
CONSIDERANDO que a decisão do STF indica a necessidade de
adequação não apenas da execução (Poder Executivo), mas também do
processo legislativo orçamentário (Poder Legislativo), incluindo a Lei
Orgânica Municipal, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Regimento
Interno da Câmara de Vereadores;
CONSIDERANDO que a inobservância das regras de transparência e
rast reabi l idade em emendas par lamentares pode ensejar
responsabilidade do gestor responsável por garantir a publicidade de
tais informações, conforme disciplina do art. 11, IV, da Lei nº 8.429/92,
além de outras possíveis sanções em decorrência de eventual
malversação dos recursos públicos;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir transparência e controle na
aplicação dos recursos públicos, de forma a assegurar a efetividade das
políticas públicas e a confiança da sociedade nas instituições;
CONSIDERANDO os termos da Resolução CSMP-PE n.º 003/2019, que
regulamenta os instrumentos destinados à Tutela Extrajudicial de
Direitos Transindividuais;
CONSIDERANDO que o artigo 8º, inciso II, da citada Resolução prevê
que o procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-
fim destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNMP n.º 174, de 04 de
julho de 2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público,
que disciplina no âmbito do Ministério Público a instauração do
Procedimento Administrativo;
R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com a finalidade de dotar de transparência e
rastreabilidade à execução das emendas parlamentares no âmbito do
Município de XXX/PE.
Como diligência, determina-se o seguinte:
1. Envio de cópia desta Portaria à Prefeita e à(ao) Controlador(a)-Geral
do Município de Paudalho, bem como ao Presidente da Câmara
Municipal de Paudalho, para conhecimento e providências.
2. Conforme item A da Fase 02 do roteiro de atuação encaminhado pelo
CAOPPTS, expedição de ofício à Presidência da Câmara Municipal de
Paudalho para que, no prazo de 10
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dias úteis, informe:
a) Qual a base normativa da instituição das emendas parlamentares
municipais individuais (dispositivos da Lei Orgânica Municipal, normas
regimentais da Câmara Municipal etc.);
b) Se há procedimento regimental adotado pela Câmara Municipal para
apresentação, tramitação e aprovação das emendas parlamentares
individuais ao projeto de Lei Orçamentária Anual;
c) Quais os critérios estabelecidos no Regimento Interno ou outro
instrumento para admissibilidade das emendas parlamentares
individuais (limites de valor por vereador, áreas de aplicação permitidas,
vedações, compatibilidade com planos e diretrizes);
d) Quais os prazos regimentais ou normativos para apresentação de
emendas parlamentares individuais pelos vereadores;
e) Se há previsão de análise técnica prévia das emendas individuais
apresentadas quanto à compatibilidade com o Plano Plurianual, a Lei de
Diretrizes Orçamentárias e os limites fiscais;
f) Se há divulgação, em anexo da LOA ou no Portal da Transparência da
Câmara Municipal, das informações completas sobre as emendas
parlamentares apresentadas e aprovadas, incluindo: identificação do
vereador proponente, valor, finalidade, beneficiário e justificativa;
g) Quais os mecanismos de transparência ativa adotados pela Câmara
Municipal quanto à apresentação, tramitação, aprovação e execução
das emendas parlamentares municipais;
h) Se a Câmara Municipal solicita periodicamente ao Poder Executivo
Municipal informações sobre o estágio de execução das emendas
parlamentares aprovadas;
i) Encaminhe-se, ainda, cópia dos seguintes documentos, se existentes:
• Dispositivos da Lei Orgânica Municipal e da Lei de Diretrizes
Orçamentárias que tratam de emendas parlamentares ao orçamento;
• Disposições do Regimento Interno da Câmara Municipal que
disciplinam o processo de apresentação, tramitação e aprovação de
emendas parlamentares ao projeto de Lei Orçamentária Anual;
• Normas complementares, deliberações, atos da Mesa Diretora ou
manuais orientativos que regulamentem o processo de emendas
parlamentares;
• Roteiro ou fluxograma do processo de emendas parlamentares
adotado pela Câmara Municipal;
• Demonstrativo de acesso ao Portal da Transparência da Câmara
Municipal com indicação específica da seção dedicada às emendas
parlamentares.
3. Conforme item B da Fase 02 do roteiro de atuação encaminhado pelo
CAOPPTS, expeça-se ofício ao Município de Paudalho para que, no
prazo de 10 dias úteis, informe:
a) Se recebeu ou encontra-se previsto para receber recursos oriundos
de emendas parlamentares orçamentárias de origem federal ou estadual
(de bancada (art. 166, §12, CF), de comissão e as emendas por
transferência, previstas no artigo 166-A da Constituição Federal;
b) Como vem se dando a observância dos requisitos, em relação às
emendas recebidas pelo Município, do art. 2º (emendas de bancada),
art. 4º (emendas de comissão), art. 7º (emendas por transferência/PIX),
e art. 2º e seus incisos, §3º, todos da LC 210/2024;
c) Identificação completa dos parlamentares proponentes e dos
beneficiários finais;
d) Se há abertura de contas bancárias específicas para administração
dos valores recebidos, discriminadas por emenda ou por objeto;
e) Se há vedação à utilização de "contas de passagem", saques na
"boca do caixa" ou mecanismos congêneres;
f) Quais os mecanismos de rastreabilidade implementados para garantir
a identificação "ponta a ponta" da origem (parlamentar proponente), da
destinação (beneficiário final) e da execução (física e financeira) dos
recursos;
g) Se houve identificação de restrições à execução dos recursos de
emendas, como o art. 166-A, §1º da CF, que proíbe o

pagamento de despesas com pessoal e encargos sociais relativos a
ativos e inativos, e com pensionistas ou encargos referentes ao serviço
da dívida, ou o art. 166-A, §5º, que exige destinação de ao menos 70%
das “emendas pix” em despesas de capital e, em caso positivo, se há
comunicação formal ao Poder Legislativo, com indicação dos casos
concretos e das providências adotadas;
h) Se há elaboração de plano de trabalho prévio à execução dos
recursos, especificando-se o conteúdo mínimo exigido;
i) Se há análise técnica prévia, pela Prefeitura Municipal, da viabilidade
de execução e da compatibilidade dos recursos com os planos
municipais;
j) Quais os mecanismos de transparência ativa implementados pela
Prefeitura Municipal quanto ao recebimento, destinação e execução dos
recursos de emendas;
k) Se há divulgação, em portal específico ou no Portal da Transparência
Municipal, das informações completas sobre as emendas, incluindo:
identificação do parlamentar proponente, valor recebido, finalidade,
beneficiário final, objeto, cronograma de execução, estágio da execução
orçamentária e financeira (empenhado, liquidado, pago), metas físicas
previstas e respectivo atingimento;
l) Quais os procedimentos administrativos adotados pela Prefeitura
Municipal para recebimento, registro, controle e execução dos recursos
de emendas;
m) Se há prestação de contas específica ao Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco quanto à execução dos recursos de emendas
estaduais e municipais, com indicação dos procedimentos adotados.
n) Encaminhar, por fim, cópia dos seguintes documentos, quando
existentes:
• Decretos, portarias, instruções normativas ou manuais orientativos
editados pela Prefeitura Municipal para regulamentar o recebimento, a
análise, a aprovação, a execução e o controle dos recursos de emendas
parlamentares recebidas e, em especial, a regulamentação prevista no
art. 166, §11, da CF;
• Roteiro ou fluxograma do processo de recebimento e execução de
emendas adotado pela Prefeitura Municipal;
4. Após o recebimento das informações e documentos requisitados, será
avaliada a necessidade de realização de reunião com representantes da
Câmara Municipal e da Prefeitura Municipal para orientações e ajustes
necessários; e
5. Comunique-se ao Centro de Apoio de Defesa do Patrimônio Público e
Terceiro Setor (CAOPPTS) acerca da instauração do presente
Procedimento Administrativo de Acompanhamento, para conhecimento,
bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.

Cumpra-se.

Paudalho, 13 de janeiro de 2026.

Carlos Eduardo Domingos Seabra,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARPINA
Procedimento nº 02207.000.277/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02207.000.277/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição
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Federal, devendo promover as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO é missão constitucional do Ministério Público a
promoção do inquérito civil e da ação civil pública para a defesa do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (art. 129, inc. III, da CF);
CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios
da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, nos
termos do art. 37, c aput, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento desta Promotoria de
Justiça a ocorrência de suposta irregularidade no âmbito da Secretaria
de Educação de Carpina, consistente em suposta ausência ao trabalho
por parte de servidora pública indicada na
representação inicial, e que, acaso confirmados os fato, pode-se
configurar ato de improbidade administrativa;
RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO:  suposta irregularidade no âmbito da Secretaria de Educação
de Carpina, consistente em suposta ausência ao trabalho por parte de
servidora pública
adotando-se as seguintes providências:
1) Autuação e Registro no sistema SIM da documentação em anexo
como Inquérito civil público;
2) Reiterem-se os expedientes  Ofício nº 02207.000.277/2025-0004 e
Ofício nº 02207.000.277/2025-0003, comunicando da decisão de
indeferimento de vista dos autos em razão do sigilo decretado nos
autos;
3) notifique-se a senhora Rosejara Ramos, secretária de educação de
Carpina, para prestar esclarecimentos presencialmente nesta unidade
ministerial no próximo dia 02 de fevereiro de 2026, às 10h15, na
condição de testemunha, na sede desta Promotoria de Justiça;
4) Remetam-se cópias da presente portaria ao Exmo. Sr. Procurador-
Geral de Justiça, na qualidade de Presidente do Conselho Superior do
Ministério Público;
5) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, à
Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público para publicação na imprensa oficial, e à Corregedoria Geral do
Ministério Público e ao CAOP Patrimônio Público para conhecimento;
 6) Após o prazo acima descrito, voltem-me conclusos. Cumpra-se.

Carpina, 12 de janeiro de 2026.

Guilherme Graciliano Araujo Lima,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AFRÂNIO
Procedimento nº 02748.000.369/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02748.000.369/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do Promotor de Justiça abaixo subscrito, no exercício de
suas atribuições constitucionais e legais, especialmente aquelas
previstas nos arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal, na Lei nº
7.347/85, na Lei Complementar nº 12/94 e demais normas aplicáveis,
CONSIDERANDO a notícia encaminhada pela Secretaria da Fazenda
do Estado de Pernambuco – SEFAZ/PE, dando conta da suposta prática
de irregularidades tributárias por parte da pessoa jurídica Cavalcanti
Atacarejo de Gêneros Alimentícios LTDA, supostamente administrada
por Rosângela de Macedo Cavalcanti Coelho;
CONSIDERANDO que os fatos narrados consistem, em tese, na
omissão de saídas de mercadorias sem a correspondente emissão e
escrituração de documentos fiscais, envolvendo 824 (oitocentas e vinte
e quatro) caixas de óleo de soja, ocorridas

PORTARIA Nº 02748.000.369/2025
Recife, 13 de janeiro de 2026

no mês de dezembro de 2019, com reflexos diretos no recolhimento de
ICMS;
CONSIDERANDO que o crédito tributário decorrente do Auto de
Infração nº 2022.000008533492-81 foi definitivamente constituído,
mantido pelo Tribunal Administrativo Tributário – TATE, e inscrito em
dívida ativa sob a CDA nº 8215235, no valor atualizado de R$
95.755,85;
CONSIDERANDO que há notícia de que a investigada e/ou a pessoa
jurídica por ela administrada possuam outros débitos fiscais inscritos em
dívida ativa, que ultrapassariam o montante de R$ 824.000,00, o que
pode indicar reiteração de condutas lesivas ao erário estadual;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do patrimônio público e dos interesses difusos e coletivos,
inclusive no que se refere à repressão a práticas reiteradas de
inadimplemento tributário com potencial lesivo relevante;
RESOLVE determinar as diligências a seguir:
1) INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com a finalidade de
apurar eventual prática de ilícito civil, inclusive ato atentatório à ordem
tributária e ao patrimônio público, decorrente da conduta atribuída à
pessoa jurídica Cavalcanti Atacarejo de Gêneros Alimentícios LTDA e à
sua sócia-administradora Rosângela de Macedo Cavalcanti Coelho;
2)  Notifique-se a representante legal da empresa, Rosângela de
Macedo Cavalcanti Coelho (CPF: 774.758.014-20), para, no prazo de 10
(dez) dias, manifestar-se por escrito quanto:
a) ao pagamento integral ou parcial do tributo apontado na autuação
fiscal;
b) à existência de ação judicial em curso visando à anulação do
lançamento tributário ou de garantia do crédito tributário;
d) ao eventual interesse em celebrar Acordo de Não Persecução Penal,
nos termos do art. 28-A do Código de Processo Penal, se presentes os
requisitos legais.
Após o decurso do prazo, volvam-me os autos conclusos para análise e
deliberação quanto à propositura de ação penal ou eventual celebração
de ANPP.

Cumpra-se.

Afrânio, 13 de janeiro de 2026.

Filipe Venâncio Côrtes,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
31ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02782.000.778/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo para outras atividades 02782.000.778/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do Promotor de Justiça abaixo subscrito, no exercício de
suas atribuições constitucionais e legais, especialmente as previstas nos
arts. 127 e 129, incisos II e III, da Constituição Federal,
CONSIDERANDO que a Notícia de Fato nº 02782.000.778/2025 foi
instaurada a partir de comunicação da Secretaria de Defesa Social e da
Polícia Militar de Pernambuco acerca da necessidade de planejamento
para cumprimento de mandado judicial de reintegração de posse
referente ao imóvel rural denominado Fazenda Melancia, localizado no
município de Caetés/PE;
CONSIDERANDO que o caso envolve conflito fundiário coletivo, com
presença de famílias em situação de vulnerabilidade social, exigindo
atuação ministerial preventiva, articulada e voltada à proteção de direitos
humanos;
CONSIDERANDO que, no curso do feito, foram realizadas audiências
interinstitucionais com a participação da Polícia Militar, das proprietárias
do imóvel, do Ministério do Desenvolvimento Agrário, de representantes
do movimento
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social ocupante e da empresa de energia eólica arrendatária da área;
CONSIDERANDO que restou tecnicamente demonstrado que a área
objeto do conflito não reúne condições para assentamento rural, em
razão de arrendamento integral para empreendimento eólico e dos
riscos ambientais e sanitários associados;
CONSIDERANDO que há ordem judicial de reintegração de posse
vigente, cabendo ao Ministério Público atuar de forma coordenada para
assegurar que seu cumprimento observe parâmetros de legalidade,
proporcionalidade e dignidade humana;
CONSIDERANDO que a atuação ministerial no caso não se destina à
apuração de ilícito civil específico, mas ao acompanhamento
institucional, articulação interorgânica e prevenção de violações de
direitos fundamentais, não se mostrando cabível a instauração de
Inquérito Civil;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNMP nº 174/2017 e na
Resolução CSMP/MPPE nº 003/2019;
RESOLVE:
(1) CONVERTER a Notícia de Fato nº 02782.000.778/2025 em
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – OUTRAS ATIVIDADES NÃO
SUJEITAS A INQUÉRITO CIVIL, com a finalidade de acompanhar,
articular e monitorar as providências institucionais relacionadas ao
conflito fundiário coletivo existente na Fazenda Melancia, no município
de Caetés/PE, especialmente no que se refere ao cumprimento
humanizado da ordem judicial de reintegração de posse e à busca de
soluções alternativas para realocação das famílias.
(2)  DETERMINAR o prosseguimento do acompanhamento institucional
das tratativas já iniciadas, incluindo as deliberações n.º 1 e 2do termo da
audiência
realizada em 01 de dezembro de 2025, consistente em: "Fica
estabelecido o prazo até o dia 15 de janeiro de 2025 para que as
famílias atualmente ocupantes da Fazenda Melancia promovam
desocupação integral e voluntária da área, evitando-se necessidade de
ação policial. O Movimento (MST), representado pelo Sr. Thales Gama,
compromete-se a identificar 1 (uma) ou mais áreas alternativas situadas
no município de Caetés ou municípios vizinhos, viáveis para aquisição
pelo Programa Nacional de Crédito Fundiário, devendo comunicar
formalmente ao Ministério Público até o prazo acima."

 Cumpra-se.

Recife, 09 de janeiro de 2026.

Leonardo Brito Caribé,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PANELAS

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº: 001/2026
PROCEDIMENTO Nº: 01770.000.001/2026
PORTARIA Nº 001/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio do Promotor de
Justiça  de Panelas, com fulcro no artigo 129, II, da Constituição Federal
de 1988; e artigo  25, IV, “a”, da Lei Federal nº 8.625/1993; e
CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer do  Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá  aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e  eficiência, a teor do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO que as emendas parlamentares constituem
instrumento  legítimo de alocação de recursos orçamentários, devendo
observar os princípios  da legalidade, impessoalidade,

PORTARIA Nº PROCEDIMENTO Nº: 01770.000.001/2026  PORTARIA
Nº 001/2026
Recife, 12 de janeiro de 2026

moralidade, publicidade e eficiência, sob pena de  responsabilização por
ato de improbidade administrativa;
CONSIDERANDO que têm sido verificadas, em diversos municípios,
possíveis  irregularidades na destinação e execução dos recursos
públicos provenientes de  emendas parlamentares, especialmente na
ausência de fiscalização,  acompanhamento e prestação de contas por
parte das entidades beneficiárias;
CONSIDERANDO as decisões do Ministro Relator Flávio Dino, do
Supremo  Tribunal Federal, no âmbito da ADPF 854 e das ADIs 7688,
7695 e 7697, que  buscam conferir maior transparência e rastreabilidade
à execução das emendas  parlamentares federais, estaduais e
municipais;
CONSIDERANDO que decisões proferidas nas ações acima indicadas
reforçam  que as normas sobre processo legislativo orçamentário são de
reprodução  obrigatória pelos entes subnacionais e que a execução das
emendas  parlamentares estaduais, distrital e municipais devem
observar os parâmetros  fixados pelo Supremo Tribunal Federal, de
modo a assegurar a transparência, a  rastreabilidade e o controle social
sobre a destinação e a aplicação dos recursos  públicos;

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal
(STF) na  ADPF nº 854, de relatoria do Ministro Flávio Dino, de
23/10/2025, que  determinou aos Ministérios Públicos Estaduais a
adoção de providências para a  fiscalização e promoção da adequada
conformidade dos processos  orçamentários e da execução das
emendas parlamentares estaduais e  municipais ao modelo federal de
transparência e rastreabilidade;
CONSIDERANDO que a "adequada conformidade" ao modelo federal
exige, no  mínimo, a existência e efetiva implementação de uma
plataforma digital unificada  de transparência específica para emendas
parlamentares, mantida pelo Poder  Executivo local e que replique as
funcionalidades do Transferegov.br federal,  assegurando a ampla
divulgação sobre a origem (proponente) e o destino  (beneficiário final,
objeto, execução física e financeira) dos recursos;
CONSIDERANDO que a execução orçamentária e financeira das
emendas  parlamentares aprovadas pelos Vereadores para o exercício
de 2026 somente  poderá iniciar após a demonstração, pelos governos
municipais, perante os  respectivos Tribunais de Contas, do
cumprimento do comando constitucional  expresso no artigo 163-A da
Carta Magna (transparência e rastreabilidade),  conforme determinação
do STF, na ADPF nº 854;
CONSIDERANDO que a execução orçamentária e financeira das
emendas  parlamentares aprovadas pelos Vereadores para o exercício
de 2026 somente  poderá iniciar após a demonstração, pelos governos
municipais, perante os  respectivos Tribunais de Contas, do
cumprimento do comando constitucional  expresso no artigo 163-A da
Carta Magna (transparência e rastreabilidade),  conforme determinação
do STF, na ADPF nº 854;
CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 210/2024 estabeleceu
parâmetros fundamentais para a proposição e execução de emendas
parlamentares na lei orçamentária anual federal, devendo servir de
referência  normativa para os entes subnacionais, especialmente quanto
a: (i) vinculação  das emendas de bancada a projetos e ações
estruturantes, com identificação do  parlamentar proponente e do
beneficiário final; (ii) vinculação das emendas de  comissão a ações de
interesse nacional ou regional; (iii) obrigatoriedade de  aprovação prévia
dos Planos de Trabalho; (iv) condicionamento das emendas  voltadas à
saúde à observância das orientações do gestor do SUS; e (v) fixação
de limite de crescimento das emendas parlamentares;

CONSIDERANDO a necessidade de que toda emenda, antes de sua
execução,  seja objeto de análise técnica prévia pelo Poder Executivo
local, com a  elaboração de um Plano de Trabalho robusto que ateste
sua compatibilidade  com os instrumentos de planejamento (Plano
Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes  Orçamentárias - LDO) e com as
políticas públicas setoriais;
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CONSIDERANDO que a rastreabilidade financeira efetiva, determinada
pelo  STF se fundamenta em um sistema de três pilares indivisíveis: (a)
a criação de  conta bancária específica e exclusiva, por emenda, para o
recebimento e  execução dos recursos; (b) a vedação expressa de
saques "na boca do caixa" e  mecanismos similares que impeçam a
identificação do fornecedor ou beneficiário  final; e (c) a adoção de
identificadores contábeis específicos (códigos de fonte  de recurso ou
identificadores únicos de emenda) no Plano de Contas Aplicado  ao
Setor  Públ ico  (PCASP) do ente ,  que permi tam assoc iar
inequivocamente  cada despesa executada à emenda parlamentar que
lhe deu origem;
CONSIDERANDO que, embora o art. 29 da Lei Federal nº 13.019/14
dispense  o chamamento público para recursos de emendas
parlamentares destinados a  entidades do terceiro setor, tal prerrogativa
não isenta o gestor público do dever  de justificar publicamente a
escolha da entidade nem desobriga a entidade  beneficiária de cumprir
os mesmos e rigorosos parâmetros de transparência e  rastreabilidade
exigidos do Poder Público;
CONSIDERANDO que a decisão do STF indica a necessidade de
adequação  não apenas da execução (Poder Executivo), mas também
do processo  legislativo orçamentário (Poder Legislativo), incluindo a Lei
Orgânica Municipal,  a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Regimento
Interno da Câmara de  Vereadores;
CONSIDERANDO que a inobservância das regras de transparência e
rast reabi l idade em emendas par lamentares pode ensejar
responsabilidade do  gestor responsável por garantir a publicidade de
tais informações, conforme  disciplina do art. 11, IV, da Lei nº 8.429/92,
além de outras possíveis sanções  em decorrência de eventual
malversação dos recursos públicos;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir transparência e controle na
aplicação dos recursos públicos, de forma a assegurar a efetividade das
políticas  públicas e a confiança da sociedade nas instituições;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CSMP-PE n.º 003/2019, que
regulamenta os instrumentos destinados à Tutela Extrajudicial de
Direitos  Transindividuais;
CONSIDERANDO que o artigo 8º, inciso II, da citada Resolução prevê
que o  procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-
fim destinado  a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou  instituições;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNMP n.º 174, de 04 de
julho de  2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público,
que disciplina no  âmbito do Ministério Público a instauração do
Procedimento Administrativo;
R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO com  a finalidade de dotar de transparência e
rastreabilidade à execução das emendas  parlamentares no âmbito do
Município de Panelas/PE, e
DETERMINAR:
1) O envio de cópia desta Portaria à Prefeitura e à Câmara Municipal de
Panelas/PE para conhecimento;
2) Conforme item A da Fase 02 do roteiro de atuação encaminhado pelo
CAOPPTS, expedição de ofício à Câmara Municipal de Panelas/PE para
que, até o dia 26/01/2026, segunda-feira, informe:
a) Qual a base normativa da instituição das emendas parlamentares
municipais individuais (dispositivos da Lei Orgânica Municipal, normas
regimentais da Câmara Municipal etc.);
b) Se há procedimento regimental adotado pela Câmara Municipal para
apresentação, tramitação e aprovação das emendas parlamentares
individuais ao projeto de Lei Orçamentária Anual;
c) Quais os critérios estabelecidos no Regimento Interno ou outro
instrumento para admissibilidade das emendas parlamentares
individuais (limites de valor por vereador, áreas de aplicação  permitidas,
vedações, compatibilidade com planos e diretrizes);
d) Quais os prazos regimentais ou normativos para apresentação de
emendas parlamentares individuais pelos

vereadores;

e) Se há previsão de análise técnica prévia das emendas individuais
apresentadas quanto à compatibilidade com o Plano Plurianual, a Lei
de Diretrizes Orçamentárias e os limites fiscais;
f) Se há divulgação, em anexo da LOA ou no Portal da Transparência da
Câmara Municipal, das informações completas sobre as emendas
parlamentares apresentadas e aprovadas, incluindo: identificação do
vereador proponente, valor, finalidade, beneficiário e justificativa;
g) Quais os mecanismos de transparência ativa adotados pela Câmara
Municipal quanto à apresentação, tramitação, aprovação e execução
das emendas parlamentares municipais;
h) Se a Câmara Municipal solicita periodicamente ao Poder Executivo
Municipal informações sobre o estágio de execução das emendas
parlamentares aprovadas;
i) Encaminhe-se, ainda, cópia dos seguintes documentos, se existentes:
 Dispositivos da Lei Orgânica Municipal e da Lei de Diretrizes
Orçamentárias que tratam de emendas parlamentares ao  orçamento;
 Disposições do Regimento Interno da Câmara Municipal que
disciplinam o processo de apresentação, tramitação e aprovação  de
emendas parlamentares ao projeto de Lei Orçamentária Anual;
 Normas complementares, deliberações, atos da Mesa Diretora ou
manuais orientativos que regulamentem o processo de emendas
parlamentares;
 Roteiro ou fluxograma do processo de emendas parlamentares
adotado pela Câmara Municipal; e
 Demonstrativo de acesso ao Portal da Transparência da Câmara
Municipal com indicação específica da seção dedicada às  emendas
parlamentares;
3) Conforme item B da Fase 02 do roteiro de atuação encaminhado pelo
CAOPPTS, expeça-se ofício à Prefeitura de Panelas/PE para que, até o
dia 26/01/2026, segunda-feira, informe:
a) Se recebeu ou encontra-se previsto para receber recursos oriundos
de  emendas parlamentares orçamentárias de origem federal ou
estadual de bancada (art. 166, §12, CF), de comissão e as emendas por
transferência, previstas no artigo 166-A da Constituição Federal;
b) Como vem se dando a observância dos requisitos, em relação às
emendas recebidas pelo Município, do art. 2º (emendas de bancada),

art. 4º (emendas de comissão), art. 7º (emendas por  transferência/PIX),
e art. 2º e seus incisos, §3º, todos da LC 210/2024;
c) Identificação completa dos parlamentares proponentes e dos
beneficiários finais;
d) Se há abertura de contas bancárias específicas para administração
dos valores recebidos, discriminadas por emenda ou por objeto;
e) Se há vedação à utilização de "contas de passagem", saques na
"boca  do caixa" ou mecanismos congêneres;
f) Quais os mecanismos de rastreabilidade implementados para garantir
a identificação "ponta a ponta" da origem (parlamentar proponente),  da
destinação (beneficiário final) e da execução (física e financeira)  dos
recursos;
g) Se houve identificação de restrições à execução dos recursos de
emendas, como o art. 166-A, §1º da CF, que proíbe o pagamento de
despesas com pessoal e encargos sociais relativos a ativos e inativos,  e
com pensionistas ou encargos referentes ao serviço da dívida, ou o  art.
166-A, §5º, que exige destinação de ao menos 70% das “emendas  pix”
em despesas de capital e, em caso positivo, se há comunicação  formal
ao Poder Legislativo, com indicação dos casos concretos e das
providências adotadas;
h) Se há elaboração de plano de trabalho prévio à execução dos
recursos, especificando-se o conteúdo mínimo exigido;
i) Se há análise técnica prévia, pela Prefeitura Municipal, da viabilidade
de execução e da compatibilidade dos recursos
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com os planos  municipais;
j) Quais os mecanismos de transparência ativa implementados pela
Prefeitura Municipal quanto ao recebimento, destinação e execução  dos
recursos de emendas;
k) Se há divulgação, em portal específico ou no Portal da Transparência
Municipal, das informações completas sobre as emendas, incluindo:
identificação do parlamentar proponente, valor recebido, finalidade,
beneficiário final, objeto, cronograma de execução, estágio da  execução
orçamentária e financeira (empenhado, liquidado, pago),  metas físicas
previstas e respectivo atingimento;
l) Quais os procedimentos administrativos adotados pela Prefeitura
Municipal para recebimento, registro, controle e execução dos  recursos
de emendas;

m) Se há prestação de contas específica ao Tribunal de Contas do
Estado  de Pernambuco quanto à execução dos recursos de emendas
estaduais e municipais, com indicação dos procedimentos adotados.
n) Encaminhar, por fim, cópia dos seguintes documentos, quando
existentes:
 Decretos, portarias, instruções normativas ou manuais orientativos
editados pela Prefeitura Municipal para regulamentar o  recebimento, a
análise, a aprovação, a execução e o controle dos  recursos de
emendas parlamentares recebidas e, em especial, a  regulamentação
prevista no art. 166, §11, da CF; e
 Roteiro ou fluxograma do processo de recebimento e execução de
emendas adotado pela Prefeitura Municipal;
4) O encaminhamento, por e-mail, da presente Portaria ao Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco e ao CAO Patrimônio
Público e Terceiro Setor, para conhecimento e registro, nos termos do
artigo 9º e artigo 16, §2º, da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, sendo
juntada a comprovação da comunicação aos autos do Procedimento
Administrativo em epígrafe; e
5) O encaminhamento, por e-mai l ,  da presente Portar ia à
Subprocuradoria de assuntos administrativos para a devida publicação
no Diário Oficial,  nos termos do artigo 9º e artigo 16, §2º, da Resolução
RES-CSMP nº  003/2019, sendo juntada a comprovação da
comunicação e da publicação  realizada aos autos do Procedimento
Administrativo em epígrafe; e
6) Após a finalização do cumprimento das diligências acima, que se
aguarde  em cartório os presentes autos até a resposta dos itens 2 e 3
acima.

Panelas/PE, 12 de janeiro de 2026.
_________________________________________
FILIPE WESLEY LEANDRO PINHEIRO DA SILVA
PROMOTOR DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01876.000.372/2024 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de polít icas públicas PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO
Procedimento administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01876.000.372/2024
Trata-se do Procedimento Administrativo instaurado por esta 3ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, com
atribuição na defesa do Meio Ambiente, Habitação e Urbanismo, em
19/08/2024, para acompanhar e fiscalizar a política pública referente à
exploração predatória de recursos naturais, mais especificamente em
relação à captação e extração de água no Distrito de Murici e Serra dos
Cavalos, localizados da zona rural de Caruaru/PE.
A instauração do procedimento ocorreu em observância à Gestão
Estratégica do Ministério Público de Pernambuco e à Recomendação n.º
01/2023 do CNMP, com a elaboração do

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 01876.000.372/2024
Recife, 12 de dezembro de 2025

Plano de Atuação da Promotoria de Justiça - PAPJ 2024/2025, visando
a proteção das reservas subterrâneas de água da região.
Consoante se verifica dos autos, após as diligências iniciais, com
solicitação de informações aos órgãos municipais e estaduais
competentes, houve a realização de Audiência Pública, em 20/02/2025,
ocasião em que a Equipe Gestora do Parque, então atrelada à SESP,
apresentou material com imagens aéreas do PNMPJVS (fornecidas pela
CPRH) da área, que, segundo eles, evidenciavam que a área se
encontra "muito bem cuidada e preservada".
A comunidade presente fez suas contribuições, com destaque para a
participação de pessoas que vivem da comercialização da água na área
do Distrito de
Murici e Serra dos Cavalos, e explicitaram o interesse de participar de
formações a respeito das normas para esse tipo de exploração.
Ainda na mencionada audiência, o representante da APAC explicou
detalhadamente as características do aquífero existente na Serra dos
Cavalos, que é do tipo fissural, o qual se recupera a cada chuva, e
ressaltou que a exploração requer outorga da APAC.
Muito relevante foi a participação de agricultores da região da Serra dos
Cavalos, sugerindo a  capacitação dos mesmos para produção com
sistemas sustentáveis, evitando o uso de defensivos agrícolas que
poluem solo e água, o que também traria reflexos positivos para a
qualidade da água explorada.
Durante a tramitação deste P.A.,  várias informações e documentos
foram juntados a este procedimento, trazendo mais clareza sobre a
exploração de água na área do Distrito de Murici e seu entorno.
Ademais, foram realizadas ações de conscientização e formação para
as pessoas que vivem da exploração da água no Murici e Serra dos
Cavalos, conforme se vê das informações prestadas pela APAC (Evento
0054), que  juntamente com os órgãos municipais de Caruaru promoveu
a  capacitação daquelas pessoas, quanto às leis e normas a serem
observadas no seu ramo de atividade.
Durante a instrução deste feito foram solicitadas informações e
providências aos órgãos municipais e estaduais interessados na
matéria, vindo aos autos as seguintes informações e comunicação de
diligências:
A SESP/Caruaru informou que não possui competência para
regulamentar a extração, armazenamento e distribuição de águas
subterrâneas;
A Agência Pernambucana de Águas e Clima (APAC) informou a
realização de fiscalização anterior (em 2023) na região do Murici e Serra
dos Cavalos, onde 15 pontos de captação estavam regularizados e 1
ponto recebeu Auto de Infração com Advertência por outorga vencida;
Capacitação promovida pela APAC: Conforme deliberado na Audiência
Pública retromencionada, a APAC foi oficiada e informou o
agendamento de evento de capacitação para os exploradores de água
nos dias 14 e 15 de agosto de 2025, em parceria com a Polícia Militar.
Registre-se que foram acostadas aos autos denúncias oriundas da
OUVIDORIA /MPPE, fazendo referência à exploração de água na região
do Distrito de Murici e Serra dos Cavalos, com referência a vários fatos
que não dizem respeito ao objeto deste P.A.
Recentemente foi juntada a MANIFESTAÇÃO AUDIVIA N. 3186053, que
denuncia suposta exploração ilegal de água na área do Parque Natural
Municipal Professor João Vasconcelos Sobrinho, fazendo referência à
existência de milícia armada que intimida as pessoas, para evitar
denúncias sobre os eventuais crimes ambientais que ali ocorreriam,
solicitando providências para a investigação desses supostos crimes,
não possuindo esta 3ª  Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania
de Caruaru atribuição criminal para proceder na forma pretendido
pelo(a) denunciante.
Feito este breve relato, é relevante destacar que o Procedimento
Administrativo é um instrumento extrajudicial destinado a acompanhar e
fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições.  No
caso em tela, a política
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pública de fiscalização e controle da exploração de água no Distrito do
Murici e Serra dos Cavalos foi e vem sendo ativamente acompanhada
por este Órgão Ministerial.
O objetivo precípuo deste procedimento foi atingido, no que diz respeito
à indução e acompanhamento das políticas públicas concernentes à
fiscalização dos
pontos de exploração de água nas localidade do Distrito do Murici e
Serra dos Cavalos, e, sobretudo, e, sobretudo na conscientização
daqueles que vivem desse tipo de atividade e demais interessados
daqueles locais, com a sua capacitação quanto às normas que devem
ser observadas nesse tipo de atividade.
As ações já mencionadas são e devem ser de natureza continuada, de
modo que a fiscalização quanto à existência de outorga para a
exploração da água naquelas áreas, fiscalização dos pontos de
exploração e capacitação dos envolvidos seguem sendo realizadas
pelos órgãos competentes, com destaque para as atividades específicas
da APAC e CPRH.
Como já referido, as denúncias remanescentes, que se referem a
condutas ilegais específicas e clandestinas (adutora, poços sem licença)
e a supostos crimes (milícia armada), e, ainda, situações que têm
impacto na saúde pública (venda de água não fiscalizada), ultrapassam
os limites de atribuição desta 3ª PJDC Caruaru, que atua na defesa do
meio ambiente, habitação e urbanismo de Caruaru, e o próprio escopo
deste procedimento.
Uma vez atingido o objetivo inicial do acompanhamento e da indução da
política pública, o arquivamento do PA é a medida que se impõe,
cabendo a redistribuição dos fatos que configuram, em tese, ilícitos
penais e questões de saúde pública.
Por todo o exposto, PROMOVO O ARQUIVAMENTO deste
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, na forma do Art. 12, da
Resolução CSMP n. 03/2019, determinando as seguintes providências:
1. Oficie-se à Central de Inquéritos de Caruaru, remetendo cópia integral
dos autos, para conhecimento do seu inteiro teor, com destaque para as
Manifestações AUDIVIA acostadas e Relatórios de vistoria da APAC
(Ofício n.º 129/2024) e CPRH (Ofício n.º 00072/2025), e providências
que entender cabíveis, em face da notícia de supostos crimes;
2. Oficie-se GAECO/AGRESTE, remetendo cópia integral dos autos,
para conhecimento do seu inteiro teor, com destaque para as
Manifestações AUDIVIA acostadas e Relatórios de vistoria da APAC
(Ofício n.º 129/2024) e CPRH (Ofício n.º 00072/2025), e providências
que entender cabíveis, em face da notícia de siposta atuação de
organização criminosa;
3. Oficie-se à 4ª PJDC Caruaru,  remetendo cópia desta Promoção de
Arquivamento e das Manifestações AUDIVIA acostadas aos autos, onde
há referência a questões de saúde pública, para conhecimento e
providências que entender cabíveis;
4. Comunique-se o arquivamento ao CSMP, ao  CAO/MEIO AMBIENTE
e à AMPEO;
5. Remeta-se cópia desta Promoção de Arquivamento à Sub-
Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos, para fins de
publicação no DO-MPPE;
6. Remeta-se cópia desta Promoção de Arquivamento à SESP/Caruaru,
SSB /Caruaru, APAC e CPRH, para conhecimento.

Caruaru, 12 de dezembro de 2025.

Jeanne Bezerra Silva Oliveira
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BELO JARDIM
Procedimento nº 02227.000.082/2025 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições ARQUIVAMENTO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 02227.000.082/2025
Recife, 12 de janeiro de 2026

Procedimento administrativo de acompanhamento de instituições
02227.000.082 /2025
Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado para apurar
denúncia de perturbação do sossego e ocupação irregular de espaço
público pelo estabelecimento comercial  "Espetinho Prime Beer",  de
propriedade do Sr. Alexandre da Fonseca Silva, localizado na Avenida
Júlia Rodrigues Torres, Bairro Floresta, próximo ao Mercado Nova
Esperança.
Diante dos fatos, inicialmente expediu-se Ofícios à Secretaria de Defesa
Cidadã (SEDEC) e à Secretaria do Meio Ambiente. Ambos os ofícios
solicitaram a realização de diligências no  local indicado, bem como a
adoção das medidas cabíveis quanto à ocupação de espaço público e à
poluição sonora supostamente causada pelo referido estabelecimento.
Consta nos autos que o proprietário do estabelecimento, Sr. Alexandre,
solicitou e obteve prorrogação de prazo para a retirada de uma estrutura
metálica irregular, com o novo termo final previsto para 12 de setembro
de 2025 (15 dias a contar de 28 de agosto de 2025). Ademais, embora
tenha declarado à Secretaria de Meio Ambiente a intenção de encerrar
voluntariamente as atividades, houve novas denúncias nessa
Promotoria de Justiça, onde se atestou que a realidade era diversa, com
a continuidade de eventos, fechamento de rua e uso de som em volume
elevado.
A conduta do proprietário, que incluiu a divulgação de vídeos
questionando a  atuação das instituições, demonstrou um claro
desrespeito às determinações do
Poder  Público e a intenção de se furtar ao cumprimento da lei. A
situação exigiu, portanto, a adoção de medidas mais enérgicas para a
restauração da ordem urbanística e ambiental.
Desse modo, oficiou-se à Secretaria de Defesa Cidadã (SEDEC) de
Belo Jardim, para que realizasse imediata vistoria no local, a ser
instruída com fotografias, assim que  expirado o prazo concedido ao
proprietário, a fim de certificar se a estrutura metálica que avançava
sobre o espaço público havia sido removida.
Em caso de descumprimento, que informasse a este órgão, de forma
detalhada, as  medidas administrativas que seriam efetivamente
adotadas para a demolição compulsória da estrutura irregular, conforme
já aventado no Ofício nº 057 /2025-SEDEC, apresentando um
cronograma para a sua execução. Além de intensificar a fiscalização
sobre o estabelecimento, coibindo a ocupação da via pública com
mesas e cadeiras, bem como o fechamento da rua, lavrando os autos de
infração cabíveis em caso de flagrante.
Oficiou-se à Secretaria de Meio Ambiente de Belo Jardim, para que
procedesse a nova fiscalização in loco, preferencialmente em dias e
horários de  maior movimento (período noturno e fins de semana), a fim
de constatar e certificar, por meio de relatório técnico circunstanciado, a
existência de poluição sonora e  perturbação do sossego, verificando,
ainda, se o estabelecimento possuía Alvará de Funcionamento que
autorizasse,  especificamente, a execução de música ao vivo ou
mecânica, e se os horários de  funcionamento e as demais
condicionantes da licença (se houvesse) estavam sendo  respeitados.
Em caso de descumprimento. Adotando as sanções administrativas
pertinentes com base nos elementos colhidos, incluindo a aplicação de
multa e a apreensão dos equipamentos de som, conforme a legislação
de regência.
Oficiou-se, também, ao Comandante do 15º BPM informando a situação
narrada, solicitando intensificação de patrulhamento no local e horários
indicados e a tomada das medidas cabíveis para coibir a perturbação de
sossego.
A Secretaria de Meio Ambiente, através do Ofício nº 052/2025, informou
sobre  as providências tomadas em relação a denúncia de perturbação
do sossego e ocupação i r regular de espaço públ ico pelo
estabelecimento comercial "Espetinho Prime Beer".  Relatou que a
equipe técnica realizou uma nova fiscalização em 16 de setembro  de
2025, no referido estabelecimento, constatando a continuidade da
utilização irregular de área pública para fins privados, sem anuência da
Secretaria de Defesa Cidadã (SEDEC) e de outras licenças exigíveis.
Foi lavrado o Auto de Interdição nº 04/2025, determinando a
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suspensão  imediata das atividades do estabelecimento até que a
situação fosse totalmente regularizada junto aos órgãos competentes.
A SEDEC também comunicou, por e-mail, que o estabelecimento
'Espetinho  Prime Beer' cumpriu as determinações e regularizou sua
situação. O proprietário demoliu a estrutura metálica e retirou as mesas
e cadeiras que ocupavam o espaço  público. A comprovação da
desocupação e demolição foi enviada em foto anexa.
Houve, também, registros de que o proprietário do estabelecimento
compareceu a esta Promotoria de Justiça e, posteriormente, utilizou
redes sociais para questionar a  fiscalização, alegando suposta
perseguição e incitando a opinião pública contra os órgãos municipais .
Noticiou-se, ainda, o descumprimento da ordem de interdição.
Foi-lhe esclarecido que o Ministério Público analisará a situação e
verificará  a regularização do local com base nas respostas enviadas
pelos órgãos fiscalizadores.
Foi ressaltado, ainda, que o Ministério Público instaurou o procedimento
devido a denúncias recebidas contra o estabelecimento, agindo da
mesma forma com todos os locais denunciados, e que, portanto, não há
perseguição. Por fim, foi alertado de que, caso a Prefeitura não cumpra
seu dever fiscalizador e não haja a regularização  do estabelecimento, o
Ministério Público poderá ajuizar ação contra o proprietário e  o
Município.
O Prefeito de Belo Jardim, Sr. Gilvandro Estrela de Oliveira, solicitou
reunião com o Ministério Público para tratar do caso do estabelecimento
comercial "Prime Beer".
A reunião visava abordar as publicações diárias realizadas pelo
proprietário do referido comércio, Sr. Alexandre da Fonseca Silva, nas
quais ele alegava estar  sendo perseguido pela Prefeitura e impedido de
trabalhar.
No entanto, foi constatado pelos órgãos competentes da Prefeitura que
o  Sr. Alexandre sequer possuía Alvará de Funcionamento e as licenças
necessárias. Por essa razão, o estabelecimento foi interditado até a
regularização da situação. Ocorre que o Sr. Alexandre não acatava a
interdição e  voltava a funcionar sem a  devida regulamentação.
Diante do descumprimento, a SEDEC compareceu ao local e solicitou a
interdição. Este ato causou revolta ao proprietário, que gravou novos
vídeos reiterando a alegação de perseguição por parte dos órgãos
públicos.
Assim, foi designada audiência extrajudicial com o Prefeito de Belo
Jardim, os Secretários de Meio Ambiente e de Defesa Cidadã e
Comandante do 15º BPM, para o dia 21.10.2025, às 11h30, para
alinhamento das providências relativas ao caso.
A Secretaria de Meio Ambiente, por meio do Ofício n° 061/2025,
informou a esta Promotoria de Justiça que o responsável pelo
estabelecimento comercial Espetinho  Prime compareceu a ao referido
órgão ambiental, solicitando a  devida regularização ambiental.
Comunicou, ainda, que  foi realizada nova vistoria técnica no citado
estabelecimento, ocasião em  que se verificou que o empreendimento
encontrava-se devidamente regularizado, possuindo  licenças
ambientais, sanitárias e demais autorizações municipais vigentes,
estando, portanto, apto ao pleno funcionamento nos termos da
legislação aplicável, conforme documentação anexada.
Ressaltou-se, contudo, que o empreendimento deverá observar
integralmente as  condições e restrições estabelecidas na respectiva
licença ambiental, sob pena de revogação ou cancelamento do referido
instrumento autorizativo, conforme previsto na normativa pertinente.
A SEDEC encaminhou a esta Promotoria de Justiça cópia do
Memorando nº 11.261/2025, direcionado à Procuradoria do Município de
Belo Jardim, para que esta se manifestasse sobre a solicitação do Sr.
Alexandre da Fonseca Silva, o qual solicitou autorização para ocupação
de logradouro público, encaminhando documentos anexos.
  Face aos esclarecimentos prestados, na audiência extrajudicial,
entende o Ministério Público que resta  cabalmente infirmada qualquer
alegação de conotação político-partidária ou  persecutória. Restou
demonstrado que as

denúncias recebidas
eram fundadas,  tendo sido as irregularidades efetivamente constatadas
pelos órgãos  competentes. O trâmite do procedimento, abrangendo
desde a instauração  ministerial até as exigências de regularização
emanadas do Município, foi  conduzido com absoluta clareza, lisura e
impessoalidade, em estrita conformidade  com os deveres impostos à
Administração Pública e, igualmente, com as  atribuições constitucionais
do Ministério Público, instituição valorosa e essencial à defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis. Qualquer interpretação diversa dos fatos aqui  elucidados
visa, unicamente, desvirtuar a verdade e promover sensacionalismo
perante a população.
A Procuradora do Município, na ocasião, informou que iria analisar a
documentação enviada pelo proprietário do estabelecimento Prime Beer
à Prefeitura de Belo Jardim, que solicitou a utilização permanente do
espaço público em frente ao seu comércio, e que ainda haveria uma
fiscalização no local para avaliar a distância do meio fio e demais
parâmetros técnicos, a fim de decidir sobre a autorização da ocupação
do espaço solicitado.
A Procuradoria Municipal, via Ofício nº 055/2025, apresentou o Parecer
Jurídico nº 329/2025 – PRC 1 PGM/PMBJ, opinando pelo indeferimento
do pedido formulado pelo Sr. Alexandre da Fonseca Silva, diante da
falta da finalidade, como requisito essencial do interesse público. A
conclusão ampara-se na inviabilidade técnica e jurídica de concessão de
uso do espaço público, dada a iminente reforma do calçadão da Avenida
Júlia Rodrigues Torres. Por se tratar de obra de relevante interesse
público, tal circunstância impede a prática do ato administrativo de
natureza precária solicitado.
Anexou fotos do projeto proposto no local informado.
A Secretaria de Defesa Cidadã (SEDEC), por meio do Ofício nº
088/2025, comunicou o acolhimento do parecer da Procuradoria
Municipal, informando que aguardará a conclusão das obras de
revitalização da área para a análise de eventuais pedidos de utilização
do espaço público.
Desta feita, esta representante ministerial, após análise dos fatos e dos
documentos acostados aos autos, vislumbra a perda superveniente do
objeto do presente procedimento. A finalidade da atuação ministerial —
qual seja, a cessação da perturbação ao sossego, da ocupação do
espaço público e a regularização do estabelecimento Prime Beer — foi
alcançada, conforme se verifica nos documentos comprobatórios
apresentados pelos órgãos competentes.
Por entender que o procedimento cumpriu sua finalidade e não havendo
mais  justificativa a ensejar a intervenção ministerial neste momento,
promovo o   ARQUIVAMENTO  do presente Procedimento
Administrativo, nos termos do art. 12 da  Resolução RES-CSMP nº
003/2019, com comunicação ao Conselho Superior do Ministério
Público, sem necessidade de remessa dos autos para homologação do
arquivamento.

Belo Jardim, 12 de janeiro de 2026.

Adriana Cecília Lordelo Wludarski,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BELO JARDIM
Procedimento nº 02231.000.631/2024 — Procedimento admnistrativo de
outras atividades não sujeitas a inquérito civil
ARQUIVAMENTO
Procedimento admnistrativo de outras atividades não sujeitas a inquérito
civil 02231.000.631/2024
Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado para apurar
denúncia encaminhada pelo cidadão Wagner Rafaell Peixoto, relatando
supostas irregularidades na construção e instalação de lombadas na
cidade de Belo Jardim.
Consta da denúncia que os referidos redutores de velocidade,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 02231.000.631/2024
Recife, 13 de janeiro de 2026
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localizados na Rua Santo Antônio e na Rua Matias Alfredo da Silva,
estariam em desacordo com os padrões de medidas e sinalização
exigidos pela legislação de trânsito, notadamente a Resolução nº 600 de
24 de maio de 2016 do CONTRAN, gerando risco à segurança dos
transeuntes.
Diante da situação, esta Promotoria de Justiça requisitou a realização de
fiscalização e a adoção de providências pelos órgãos municipais
competentes, a fim de apurar a veracidade dos fatos e sanar as
irregularidades apontadas.
Em resposta às diligências ministeriais, a Secretaria de Gestão Pública,
por meio do Ofício nº 57/2025 - SGP, e a Secretaria de Infraestrutura e
Urbanismo, através do Ofício n° 2.233/2025, informaram que as
providências necessárias para sanar as irregularidades foram adotadas.
Conforme reportado pelas referidas pastas, foi realizada a remoção
integral das lombadas que se encontravam em desconformidade técnica
nas vias citadas. A medida visou garantir que as condições de tráfego,
segurança viária e acessibilidade estivessem
adequadas às normas do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e do
CONTRAN. Adicionalmente, foram anexados registros fotográficos que
atestam a efetiva remoção dos dispositivos, sendo informado que não
há previsão para instalação de novos redutores físicos nos trechos.
Dessa forma, observa-se que a demanda que originou este
procedimento foi integralmente atendida pelos órgãos municipais, com a
efetiva solução da irregularidade apontada.
Considerando o princípio da independência funcional, esta
representante acata os esclarecimentos prestados pela municipalidade
e, considerando a ausência de risco atual à segurança viária e a
regularização da pendência, entende que carece justa causa para a
manutenção do presente procedimento.
Pe lo  exposto ,  es ta  representante  min is ter ia l  p romove o
ARQUIVAMENTO do presente Procedimento Administrativo, com
fundamento no art. 12 da Resolução de Regência, com comunicação ao
Conselho Superior do Ministério Público, sem necessidade de remessa
dos autos para homologação do arquivamento.
Cientifique-se o noticiante.

Belo Jardim, 13 de janeiro de 2026.

Adriana Cecília Lordelo Wludarski,
Promotora de Justiça.

CENTRAL DE INQUÉRITOS

CENTRAL DE INQUÉRITOS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES
RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE DEZEMBRO/2025
(Conforme art. 8º, §3º da RES-CPJ nº 004/2008)

NÚCLEO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL – NANPP
RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE DEZEMBRO/2025
(Conforme art. 8º, §3º da RES-CPJ nº 004/2008)

RELATÓRIO Nº Relatório da Central de Inquéritos de Jaboatão dos
Guararapes e NANPP do mês de dezembro de 2025.
Recife, 13 de janeiro de 2026
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ANEXO DO AVISO nº 007/2026-CSMP

Relação de processos prorrogados
Nº Conselheiro (a): Dr. RICARDO LAPENDA FIGUEIROA (Em substituição à Dra. Giani

Maria do Monte Santos Rodolfo de Melo)
1. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ

Procedimento nº 02262.000.404/2021 — Inquérito Civil
2. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA

Procedimento nº 02302.000.513/2023 — Inquérito Civil
3. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL

Procedimento nº 02053.001.384/2024 — Inquérito Civil
4. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLÂNDIA

Procedimento nº 01717.000.050/2022 — Inquérito Civil
5. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EXU

Procedimento nº 01783.000.155/2023 — Inquérito Civil
6. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM

Procedimento nº 01670.000.150/2021 — Inquérito Civil
7. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL

Procedimento nº 02053.001.198/2024 — Inquérito Civil
8. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM

Procedimento nº 01670.000.176/2021 — Inquérito Civil
9. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE SANTO

AGOSTINHO
Procedimento nº 02328.000.001/2021 — Inquérito Civil

10. 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES
Procedimento nº 02144.000.573/2023 — Inquérito Civil

11. 32ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 01776.000.201/2023 — Inquérito Civil

12. 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 02053.003.136/2022 — Inquérito Civil

13. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA
Procedimento nº 02198.000.306/2021 — Inquérito Civil

14. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU
Procedimento nº 01871.000.079/2023 — Inquérito Civil

15. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMARAJI
Procedimento nº 01635.000.010/2020 — Inquérito Civil

16. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA
Procedimento nº 01706.000.029/2023 — Inquérito Civil

Nº Conselheiro (a): Dr. MARCO AURÉLIO FARIAS DA SILVA
1. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BUÍQUE

Procedimento nº 01643.000.004/2024 — Inquérito Civil
2. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TORITAMA

Procedimento nº 01721.000.006/2021 — Inquérito Civil
3. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL

Procedimento nº 02053.001.188/2024 — Inquérito Civil
4. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS

GUARARAPES
Procedimento nº 02144.000.366/2023 — Inquérito Civil

5. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA
Procedimento nº 01877.000.009/2021 — Inquérito Civil

Nº Conselheiro (a): Dra. CRISTIANE DE GUSMÃO MEDEIROS (Em cãostituição ao Dr.
Edson José Guerra)

1. 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 01998.000.188/2024 — Inquérito Civil
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2. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA
Procedimento nº 01706.000.007/2021 — Inquérito Civil

3. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEZERROS
Procedimento nº 02262.000.366/2022 — Inquérito Civil

4. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMARAJI
Procedimento nº 01536.000.038/2021 — Inquérito Civil

5. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IATI
Procedimento nº 01663.000.204/2021 — Inquérito Civil

6. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORRENTES
Procedimento nº 01653.000.049/2021 — Inquérito Civil

7. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU
Procedimento nº 01871.000.282/2021 — Inquérito Civil

8. 20ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 02009.001.137/2022 — Inquérito Civil

Nº Conselheiro (a): Dr. AGUINALDO FENELON DE BARROS
1. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL

Procedimento nº 02053.001.682/2024 — Inquérito Civil
2. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAMANDARÉ

Procedimento nº 01718.000.140/2024 — Inquérito Civil
3. 26ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL

Procedimento nº 01998.000.144/2023 — Inquérito Civil

4. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM
Procedimento nº 01670.000.121/2022 — Inquérito Civil

5. 46ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 02014.001.220/2023 — Inquérito Civil

6. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE
Procedimento nº 01711.000.023/2021 — Inquérito Civil

7. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE
Procedimento nº 01711.000.022/2022 — Inquérito Civil

8. 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 02007.000.800/2023 — Inquérito Civil

9. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU
Procedimento nº 01871.000.289/2020 — Inquérito Civil

10. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 02014.000.082/2023 — Inquérito Civil

11. 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 02053.003.127/2022 — Inquérito Civil

12. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE
Procedimento nº 02412.000.696/2023 — Inquérito Civil

13. 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO
DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02144.000.084/2024 — Inquérito Civil

14. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FERNANDO DE NORONHA
Procedimento nº 02420.000.087/2022 — Inquérito Civil

15. 36ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 02011.000.062/2024 — Inquérito Civil

16. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PAULISTA
Procedimento nº 01975.000.070/2023 — Inquérito Civil
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CENTRAL DE INQUÉRITOS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE DEZEMBRO/2025 
(Conforme art. 8º, §3º da RES-CPJ nº 004/2008) 

 
 
 

Promotorias de Justiça Criminal Saldo de 
 novembro/2025 

Autos Recebidos 
 

Autos Devolvidos Saldo 

ERIKA SAMPAIO CARDOSO KRAYCHTE 
7ª PROMOTORiA DE JUSTIÇA CRIMINAL 

0 63 63 0 

DANIEL GUSTAVO MENEGUZ MORENO 
8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 

5 69 48 26 

GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS 
KERSHAW* 

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 

0 8 8 0 

IZABELA MARIA LEITE MOURA DE MIRANDA 
12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 

0 55 53 2 

IZABELA MARIA LEITE MOURA DE MIRANDA 
13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 

11 67 66 12 

TOTAL 16 262 238 40 

 
 
*PERÍODO DE FÉRIAS. 

 

NÚCLEO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL – NANPP 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE DEZEMBRO/2025 

(Conforme art. 8º, §3º da RES-CPJ nº 004/2008) 

 
 
 

Promotorias de Justiça Criminal Saldo de 
novembro/2025 

Autos 
Recebidos 

 

Autos Devolvidos Saldo 

ERIKA SAMPAIO CARDOSO KRAYCHTE 
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 

0 26 26 0 

DANIEL GUSTAVO MENEGUZ MORENO 
8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 

10 21 23 8 

GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS KERSHAW* 
12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 

0 2 2 0 

IZABELA MARIA LEITE MOURA DE MIRANDA 
12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 

1 30 30 1 

IZABELA MARIA LEITE MOURA DE MIRANDA 
13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 

18 33 40 11 

TOTAL 29 112 121 20 

 
 

* PERÍODO DE FÉRIAS. 
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